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Ao Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Co-
marca de Concórdia/SC (Resolução TJSC n. 44/2022)

A recuperação judicial é instituto que tem como objetivo, nos termos do art.
47 da Lei n. 11.101/05, “[...] viabilizar a superação da situação de crise
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função so-
cial e o estímulo à atividade econômica.” Dessarte, no procedimento re-
cuperacional, devem-se envidar esforços para, tanto quanto possível,
permitir a continuidade da atividade empresarial, conforme as medidas
aprovadas pela assembleia de credores, almejando o alcance das metas pre-
vistas na legislação pátria (TJ-SC - AI: 0171142-78.2013.8.24.0000, Rel.:
Robson Luz Varella, Julg.: 31.10.2017, gn).

MARCUS V. F. D’AGOSTINI EIRELI1, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.
85.310.225/0001- 05 (matriz); CNPJ n. 85.310.225/0002-88 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0003-69
(filial); CNPJ n. 85.310.225/0004-40 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0005-20 (filial); CNPJ n.
85.310.225/0006-01 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0007-92 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0008-73
(filial); CNPJ n. 85.310.225/0009-54 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0010-98 (filial); CNPJ n.
85.310.225/0011- 79 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0012-50 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0013-30
(filial); CNPJ n. 85.310.225/0014-11 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0015-00 (filial); CNPJ n.
85.310.225/0016-83 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0017-64 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0018-45
(filial); CNPJ n. 85.310.225/0019-26 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0020-60 (filial); CNPJ n.
85.310.225/0021-40 (filial); com sede principal na Avenida Sul Brasil, n. 655, Sala 01, Centro,
Maravilha, SC, CEP 89.874-000, representadas legalmente pelo Sr. MARCUS VINICIUS FERREIRA
D’AGOSTINI, brasileiro, casado, empresário, CPF n. 347.174.120-87 e do RG n. 7017834867
SSP-RS, vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seus procura-
dores signatários, que recebem intimações em seu escritório profissional, localizado na Rua
Padre Aurélio Canzi, 2464, centro, São Miguel do Oeste, SC, com fundamento no art. 47 e se-
guintes da Lei n. 11.101/05 – Lei de Recuperação de Empresas, requerer o deferimento do pro-
cessamento da presente

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

com o objetivo de viabilizar a superação de sua passageira crise econômico-financeira, pelas
razões de fato e de direito que passa a expor.

1 “[...] A empresa matriz e suas filiais, ainda, que possuam CNPJ diferentes formam uma unidade patrimonial de uma única pessoa jurídica,
razão pela qual o deferimento da recuperação judicial alcança todas elas” (TRT-2 00016803620125020384 SP, Relator: Paulo Eduardo Vieira
De Oliveira, Publicação: 22/06/2021, gn).
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1. PRÓLOGOS NECESSÁRIOS

1.1 PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL INDEPENDENTEMENTE DA ANÁLISE PRÉVIA
DO “MÉRITO” DA QUAESTIO IURIS E INDEPENDENTEMENTE DE EVENTUAL AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS NÃO ESSENCIAIS

Ab ovo, importante ressaltar que a empresa requerente preenche todos os requisitos elenca-
dos na legislação de regência, autorizando o recebimento e o processamento da presente
demanda. Ademais, como é ressabido, o procedimento de recuperação judicial é deveras
complexo e exige a apresentação/demonstração de uma grande gama de documentos e in-
formações.

Em sendo assim, não obstante as diligências e os esforços da empresa requerente, acaso este i.
Juízo entenda ser necessária a juntada de outros documentos e informações que não acom-
panharam a peça vestibular, seria o caso de simples emenda/complementação. Senão, veja-
mos a jurisprudência:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - FALTA DE DOCUMENTOS À INSTRUÇÃO DO PEDIDO -INDEFERIMENTO DA
INICIAL SEM PRAZO PARA COMPLEMENTAÇÃO INADMISSIBILIDADE. O art. 284, caput, do CPC, apli-
cável por força do art. 189 da NLF, prescreve que o juiz, verificando que a petição inicial não preenche
os requisitos exigidos em lei, "ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julga-
mento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias",sob pe-
na de indeferimento (parágrafo único) [...] Apelação provida em parte (TJSP - APL: 994093019366 SP ,
Relator: Lino Machado, Julgamento: 19.10.2010).

De outro turno, e ainda mais importante, deve-se destacar que:

[...] na fase preliminar do pedido de Recuperação Judicial de Empresas há que analisar, tão-somente, a
legitimidade ativa da parte requerente e a instrução da petição inicial nos termos dos art. 48 e 51 da lei
11.101/05, não havendo que se perquirir se a sociedade devedora é viável e, portanto, se tem ou
não direito à recuperação judicial, o que será apreciado ao longo da fase deliberativa.2

Em outras palavras, no momento inicial de análise do pedido de recuperação, não cabe ao
Magistrado, data venia, analisar o mérito da questão judicializada. Deve-se observar a situação
puramente pela ótica formal-legal, autorizando-se o processamento do pedido respectivo se
(e tão-somente se) atendidos os ditames dos arts. 48 e 51 da Lei 11.101/05.

Ora,

[...] nesse momento, o juiz não estará concedendo ao devedor o benefício da recuperação judicial - deci-
são esta que somente após a análise e aprovação do Plano de Recuperação em eventual e específica As-
sembléia seria possível - mas, tão-somente, apreciando o deferimento ou não do processamento do pe-
dido de recuperação judicial. Se o direito vai ou não ser concedido, somente na segunda fase é que se
dirá sim ou não, nesta oportunidade, apenas se defere o processamento do pedido formalmente.3

O Egrégio Tribunal de Justiça Paulista também não destoa:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSAMENTO DO PEDIDO INICIAL - INDEFERIMENTO POR DESATEN-
DIMENTO AO REQUISITO A QUE ALUDE O ART. 51, I, DA LEI Nº 11.101/2005 - EXISTÊNCIA DE SUFICI-
ENTE EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS ESPECÍFICOS DAS ATUAIS DIFICULDADES FINANCEIRAS DA REQUE-
RENTE - IMPERTINÊNCIA, POR ORA, DA APRECIAÇÃO DO EVENTUAL DIREITO DA DEVEDORA

2 TJ-AP - AC: 301107 AP , Relator: Desembargador Mello Castro, Data de Julgamento: 30.01.2007.
3 Idem.
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AO BENEFÍCIO PLEITEADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO AFASTADA - RECURSO PROVIDO, DE-
TERMINADO O RETORNO DOS AUTOS A FIM DE QUE SEJAM APRECIADOS OS DEMAIS REQUISI-
TOS FORMAIS PARA O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, INCLUSIVE NO TOCAN-
TE À DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (TJ-SP - SR: 6048134900 SP, Relator: Elliot Akel).

Em arremate, bebe-se dos brilhantes ensinamentos de FÁBIO ULHOA COELHO, para quem:

Se a pessoa legitimada para requerer a recuperação judicial instruir adequadamente o pedido, a fase
postulatória se encerra com dois atos judiciais: a petição inicial e o despacho que manda pro-
cessar a recuperação.
[...]
O despacho de processamento não se confunde com a decisão concessiva da recuperação judicial.
O pedido de tramitação é acolhido no despacho de processamento, em vista apenas de dois fa-
tores – a legitimidade ativa da parte requerente e a instrução nos termos da lei. Ainda não está
definido, porém, que a empresa do devedor é viável e, portanto, tem ele direito ao benefício. Só a trami-
tação do processo, ao longo da fase deliberativa, fornecerá os elementos para a concessão da recupera-
ção judicial.4

Portanto, e considerando os fatos e os fundamentos seguintes, bem como os documentos em
anexo, é de rigor o normal deferimento do processamento da demanda em tela (não obstante,
como dito, acaso este Douto Juízo entenda necessário, antes de eventual édito extintivo deve-
se permitir a emenda/complementação da inicial).

1.2 BREVE ESCORÇO ACERCA DA NATUREZA SOCIAL DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Instituto fundado na ética da solidariedade, a recuperação judicial tem por objetivo superar o
estado de crise econômico-financeira do empresário e da sociedade empresária, a fim de pre-
servar os negócios sociais e estimular a atividade empresarial, garantir a manutenção da fonte
produtora de bens, serviços, empregos, tributos e renda. Ainda, almeja assegurar a satisfação,
mesmo que parcial e/ou em diferentes condições, dos direitos e interesses dos credores e, ao
final, permitir a reabilitação do empresário e da sociedade empresária.

Colhe-se da lei de regência:

A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhado-
res e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o
estímulo à atividade econômica (art. 47, da Lei n. 11.101/2005).

A recuperação se desenvolve pela apresentação, nos autos da ação de recuperação judicial, de
um plano de reestruturação e reerguimento, o qual, aprovado pelos credores e homologado
pelo Juízo, implica novação dos créditos anteriores ao ajuizamento da demanda e obriga a
todos os credores a ela sujeitos.

O exercício do direito de sanear o estado de crise econômico-financeira em que se encontra o
empresário e a sociedade empresária, com a finalidade de salvar o negócio, manter o emprego
dos trabalhadores, respeitar os interesses dos credores e reabilitar-se, se sujeita ao atendimen-
to de determinados pressupostos e requisitos, formais e materiais, os quais, como se evidenci-
ará, encontram-se satisfeitos na hipótese dos autos.

4 Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperações Judiciais. 1ª ed., São Paulo: Saraiva, 2005, p. 152/155.
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Antes de passar ao seu exame, porém, a requerente pede vênia para lembrar que os conflitos
privados, de cunho eminentemente patrimonial, entre devedores e credores, no âmbito do
direito concursal, extrapolam os interesses de credor e devedor. De fato, eles abarcam interes-
ses gerais e coletivos, públicos e sociais, que devem ser considerados pelo devedor, pelos cre-
dores e, em especial, pelo Poder Judiciário.

Não é por outro motivo que o mestre Jorge Lobo, discorrendo acerca do tema, leciona que:

Para alcançar esse múltiplo escopo e para atender aos interesses das partes envolvidas e harmonizar os
direitos de cada um equanimemente, ao invés do confronto entre o devedor e seus credores, impõe-se a
cooperação; ao invés do litígio, a conciliação; ao invés da apologia dos direitos pessoais, a luta para a
realização dos fins comuns; ao invés da busca egoística e intransigente dos interesses individuais, a bus-
ca de soluções solidárias e eqüitativas, que causem o menor sacrifício a todos, dentro da perspectiva de
que se deve priorizar a composição dos interesses conflitantes, raramente convergentes se não houver,
de parte a parte, a compreensão e a sensibilidade do que é absolutamente indispensável: salvar a em-
presa em crise, que demonstre ser econômica e financeiramente viável, com a finalidade precípua de
mantê-la empregadora de mão-de-obra, produtora e distribuidora de bens e serviços, criadora de rique-
zas e de prosperidade, geradora de impostos e, por igual, ao mesmo tempo, respeitar os direitos e inte-
resses dos credores.5

Na hipótese dos autos, nobre Julgador, é relevante dizer que a requerente atravessa grave
crise econômico-financeira, a qual compromete a sua situação patrimonial e sua capacidade
imediata de honrar os compromissos financeiros.

Entretanto, dada a viabilidade da operação, e por se tratar de situação transitória, passível de
reversão, acaso deferido o pedido de recuperação que ora se formula, permitir-se-á a reestru-
turação de sua atividade empresarial, o saneamento da crise e o reerguimento da empresa –
fato este que redundará em benefício aos seus credores, aos trabalhadores, ao Poder Público e
à economia do País.

Assim, o total deferimento dos pleitos abaixo formulados é medida que se impõe.

2. DA LEGITIMIDADE ATIVA E INTERESSE PROCESSUAL – PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS SUBSTANCIAIS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 48)

Nos termos do art. 48 da Lei n. 11.101/05, tem-se a dizer que a requerente é uma sociedade
empresária limitada composta por sua matriz e por diversas filiais (acima apontadas), sediadas
em toda a região extremo-oeste catarinense, fundada há mais de 2 (dois) anos, com sede prin-
cipal (matriz) em Maravilha/SC, no endereço declinado alhures – docs. anexos.

O objeto social da requerente (docs. anexos) compreende o ramo de comércio varejista de
produtos farmacêuticos; cosméticos; produtos de perfumaria; medicamentos de uso humano;
produtos de higiene pessoal. A abertura da referida empresa remonta ao mês de maio do ano
de 1992 (matriz), com abertura das filiais nos anos seguintes.

Ademais, a demandante nunca requereu falência e nunca antes requereu as benesses da recu-
peração judicial. Da mesma forma, em seu quadro societário não figuram (e nunca figuraram)
pessoas que tenham sido condenadas por quaisquer dos crimes previstos na referida Lei (docs.
anexos) – incisos I a IV do art. 48.

5 in. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. Coordenadores Paulo F. C. Salles de Toledo, Carlos Henrique Abrão. 2ª ed., rev.
e atual. São Paulo : Saraiva, 2007, p. 127.
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Cumpre destacar, ainda, que a propositura da ação de recuperação judicial foi autorizada por
todos os sócios da requerente, com aprovação dos sócios representativos da totalidade do
capital social da empresa, conforme se depreende das declarações a esta acostada (docs.) res-
tando atendido, destarte, o disposto no art. 1.071, VIII, do CC.

Aliás, a natureza jurídica ou o objeto social da requerente não se encontram abarcados em
quaisquer das hipóteses do art. 2º da Lei 11.101/05, inexistindo, pois, qualquer óbice, sob esse
aspecto, à propositura e ao deferimento da presente recuperação judicial.

Bem assim, acerca da unidade patrimonial formada pela matriz e filiais, por oportuno:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO (INDEX 457 DO PROCESSO DE ORIGEM) QUE DETERMINOU O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO JUÍZO UNIVERSAL. RECURSO DA EXEQUENTE AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO. [...] É de sabença que a matriz e suas filiais, ainda que possuam inscrições diver-
sas no CNPJ, formam uma unidade patrimonial. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do REsp. 1.355.812 (Tema n.º 614), julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, firmou
posicionamento de que “a discriminação do patrimônio da empresa, mediante a criação de filiais, não
afasta a unidade patrimonial da pessoa jurídica, que, na condição de devedora, deve responder com to-
do o ativo do patrimônio social por suas dívidas”. Neste contexto, possível afirmar que o deferimento
da recuperação judicial da matriz alcança também suas filiais, sob pena de pôr em risco o su-
cesso do plano recuperacional. [...] (TJ-RJ - AI: 00072909520228190000, Relator: Des(a). Arthur Nar-
ciso De Oliveira Neto, Publicação: 27/05/2022, gn).

Como se percebe, então, todos os requisitos substanciais para a propositura da ação de recu-
peração judicial, tal qual exigido pela legislação vigente, encontram-se satisfeitos.

Outrossim, nos capítulos abaixo restará devidamente caracterizado que a crise econômico-
financeira abarca a empresa, o que, também sob este enfoque, a legitima e lhe confere inte-
resse processual para a presente causa.

3. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS FORMAIS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

3.1 BREVE HISTÓRICO DA ATUAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES SOCIAIS DA
EMPRESA REQUERENTE

Em síntese do que será exposto a partir daqui, segue a linha do tempo ilustrativa:
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A empresa requerente constitui empresa (matriz e filiais) com mais de 30 anos de atividades
no ramo farmacêutico. Sua matriz está localizada na cidade de Maravilha/SC, com filiais em
cidades próximas (Chapecó/SC, São Miguel do Oeste/SC, São Carlos/SC, Cunha Porã/SC, Pi-
nhalzinho/SC, Romelândia/SC, Palmitos/SC). Atua nas atividades de comércio varejista de pro-
dutos farmacêuticos; cosméticos; produtos de perfumaria; medicamentos de uso humano;
produtos de higiene pessoal, atendendo clientes em toda a região extremo-oeste do estado
catarinense.

Diante do bom atendimento e forma simples de atender, a empresa logo cativou seu público
o tornando fiel e fazendo com que a empresa efetivasse uma consolidação no mercado, au-
mentando gradativamente seu faturamento. Com uma política que olha para o futuro, sempre
em busca de aprimoramento e qualidade total nos produtos oferecidos aos seus clientes, a
autora investe constantemente em treinamento e especialização de seus colaboradores e ma-
nutenção da competitividade de mercado, com os melhores preços, mas também garantindo
aos seus consumidores a tranquilidade necessária.

De fato, diante do sucesso de sua primeira unidade, despertou no seu proprietário a necessi-
dade de expansão dos negócios e, em 1995, houve a abertura de novas unidades, sempre em
municípios vizinhos. Os negócios iam bem, tanto é que, em 1997, foi elaborado um plano para
a empresa ter 10 unidades até o ano de 2010 – planejamento este que foi executado com
grande sucesso.

Assim, com tantos anos de excelência e de atuação no mercado, e diante do atendimento
exemplar, da inigualável qualidade de seus produtos e da confiança mútua havida com seus
clientes, a demandante tornou-se referência de qualidade e de desempenho para outras em-
presas do ramo.

A busca por melhorias no atendimento aos clientes, juntamente com a otimização de proces-
sos de compra, fez com que a empresa auferisse uma margem de contribuição maior, fator
esse preponderante em relação ao aumento do resultado econômico, gerando assim resulta-
dos positivos e uma boa perspectiva de mercado. Este cenário manteve-se em ascensão de
1995 até 2017, onde obteve crescimento sustentável sempre em cidades de baixa densidade
populacional, onde especificamente o atendimento e a atenção ao cliente são pontos
chave para o sucesso do negócio.

No ano de 2017 a empresa estava sólida e consolidada em seus municípios de atuação, com
unidades rentáveis e com identificação com a comunidade em que estava inserida. Naquele
momento, as perspectivas econômicas para o setor farmacêutico eram muito positivas e inspi-
radoras de confiança, sobretudo para novos investimentos. Com efeito:

O ramo de farmácias, que cresceu de forma acelerada ao longo dos últimos anos, tem mantido ritmo de
vendas beneficiado pela essencialidade da aquisição de medicamentos e pela negativa do consumidor
de rifar totalmente de sua lista de compras cosméticos e produtos de bem-estar. “O consumidor resiste 
mais em cortar produtos de uso pessoal. Ele pode até reduzir a compra, mas não elimina”, afirma Cláu-
dio Felisoni de Angelo, presidente do Provar-FIA e do Ibevar. Guilherme Dietz, economista da Fecomér-
cio de São Paulo, destaca outra característica que beneficia o varejo farmacêutico. “As drogarias conse-
guem se segurar porque têm um mix de produtos maior e são ágeis na comercialização, se um produto
não vende logo sai das gôndolas”, explica.
[...]
Já Marcus Vinicius de Andrade, diretor de Pesquisa do ICTQ, vai mais além. “Não existe crise no mer-
cado farmacêutico, e é seguro afirmar que em 2017 esse setor continuará crescendo, principal-
mente por dois fatores: vendas e inovação.” Segundo o executivo, o motor de vendas do varejo está
em aceleração máxima e isso é tangível quando se observa a expansão das redes por todo o País, sem
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influir negativamente nos pequenos empreendedores independentes, que mantêm os negócios em alta.
“Vale sinalizar que as estratégias do varejo para manter o crescimento são diversas. Vai desde o preço
até a inclusão de serviços e fatores de conveniência antes jamais sonhados dentro de uma drogaria”, re-
vela Andrade.6

Assim, neste momento foi decidido pela alta direção da empresa, a entrada no concorrido
mercado de Chapecó/SC. Então, de uma só vez, e em um prazo de seis meses, a autora abriu
seis unidades com recursos próprios, drenando qualquer sobra de caixa que havia e apos-
tando alto no sucesso destas novas filiais. A abertura destas unidades na cidade de Chape-
có/SC revelou dificuldades que até então a demandante ainda não havia enfrentado, como a
concorrência com grandes redes, disputa ferrenha de preços e também na diversidade do
público, muito diferente das cidades menores, onde havia a completa expertise da autora.

Mesmo com os desafios e dificuldades, em seu auge, a autora chegou a empregar mais de 100
(cem) funcionários, em várias cidades da região do extremo-oeste catarinense, com fatura-
mento superior aos R$ 2,3 milhões por mês (docs. anexos). Além disso, ao longo dos anos, foi
agraciada com diversos prêmios, tais como: empresa do ano; empresa reconhecida pela CDL;
empresa apoiadora do esporte local (docs. anexos):

Todavia, o cenário que se seguiu foi diametralmente oposto do esperado, com agravantes
alheias à vontade da autora, que culminaram na atual situação de desencaixe financeiro.

3.2 EXPOSIÇÃO DAS CAUSAS CONCRETAS DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL DA DEVEDORA E DAS
RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 51, I)

Como anteriormente exposto, a requerente se fixou como importante empresa no seu seg-
mento e sempre exerceu suas atividades com sucesso e probidade desde sua abertura, até
meados de 2017.

Não obstante, como esclarece Sérgio Campinho7, não são raras as situações nas quais, no
exercício de sua atividade, o empresário depara-se com sérias dificuldades em realizar pontu-
almente o pagamento de suas obrigações. Sem prejuízo da análise técnica dos motivos de-
terminantes da crise, que será melhor analisada por ocasião da apresentação do plano de re-
cuperação judicial, a requerente passa a tecer as seguintes considerações.

Os anos de 2018 até 2019 foram muito duros com a empresa autora, auferindo prejuízos re-
correntes, apesar do crescimento do faturamento (docs. anexos). Tais prejuízos ocorreram
devido à manutenção de unidades deficitárias (especialmente em Chapecó/SC), para manter a
requerente em evidência no mercado regional, e pela dificuldade da empresa em ajustar as

6 Perspectivas 2017 – Quatro Boas Notícias Do Setor Farmacêutico. Fonte: https://www.febrafar.com.br/boas-noticias-farmaceutico/. Publica-
ção: 11 mai. 2017. Acesso: 20 fev. 2023.
7 CAMPINHO, Sérgio. Falência e Recuperação de Empresa: O novo regime da insolvência empresarial. 4ª ed. Revista e atualizada. Rio de
Janeiro: Renovar. 2009. p. 121.
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compras com eficiência para seu novo tamanho. Cabe ressaltar, também, a decisão da empre-
sa, em 2018, de adquirir um barracão com recursos próprios (imobilizando ainda mais o
capital de giro), para instalação do depósito em Maravilha/SC e para centralizar as compras, no
intuito de conseguir preços menores. Inicialmente, a estratégia pareceu acertada e foi absolu-
tamente necessária para manter a competitividade, mas em médio e longo prazos não se ob-
teve todo o êxito esperado, gerando resultados negativos.

No ano de 2020 e com o surgimento da COVID-19, o país registrou muitos casos e mortes,
afetando a saúde física e mental das pessoas. Além disso, houve impactos econômicos signifi-
cativos, com muitos negócios fechando e aumentos no desemprego e na pobreza. Mas para o
setor de farmácias o efeito foi contrário: houve uma corrida da população para medicamentos
e cuidados com a saúde e isto elevou o faturamento da autora em quase 18%.

Diante das perspectivas do mercado e do crescimento do setor farmacêutico, especialmente
em 2020 e 2021, bem como das promessas das instituições financeiras quanto ao aporte de
capital, acreditava-se piamente que o empreendimento continuaria a ascender e que apresen-
taria os retornos almejados, superando a crise dos anos anteriores.

De fato, as seguintes notícias, veiculadas em 2020, não deixam dúvidas:

Apesar do ano atípico por conta da pandemia, 2020 representou um bom momento para o varejo far-
macêutico, com o setor apresentando crescimento de 15,6% no faturamento, se comparado ao exercício
anterior, revelou o Monitor Mercantil. Redes independentes puxaram o resultado.
Conforme os números compilados pela consultoria especializada no setor farmacêutico IQVIA, o fatu-
ramento das farmácias em 2020 foi de R$ 139,37 bilhões, contra R$ 120,54 bilhões do ano anterior.8

A Abrafarma cresceu 17,39% em relação ao mesmo período de 2020, com faturamento superior a 49,6
bilhões de reais no acumulado de janeiro a setembro deste ano. É o maior avanço percentual em uma
década, desde a evolução de 19,4% registrada em 2011.
Como parâmetro, o setor teve incremento de 10,47% e 7,77% nos três trimestres de 2019 e 2020, res-
pectivamente.9

Porém, o cenário que se apresentou foi muito diferente: dada a perspectiva do crescimento do
setor e, por conseguinte, com a expectativa real do aumento das vendas (o que redundaria no
aumento do resultado líquido positivo), mal se sabia que o futuro da economia a partir de
2021 e 2022 seria tão dramático, afetando negativamente todo o ramo farmacêutico.

Como visto, diversos fatores contribuíram para a derrocada da empresa (abertura de filiais e
aquisição de imóvel – centro de distribuição – com recursos próprios, imobilizando o capital
de giro; descompasso na precificação dos produtos; resultados negativos com novas
unidades). Não fosse o bastante, houve abrupta alteração da legislação tributária sobre
medicamentos no final de 2020 (com vigência em 2021), que encareceu sobremaneira todos
os itens e reduziu as margens de lucro de modo estarrecedor (o imposto ICMS-ST que antes
era recolhido pelos fornecedores, passou a ser recolhido pelas farmácias – no caso, pela
autora). Senão, vejamos:

Por meio do Convênio ICMS nº 119/2020, publicado no DOU de 16.10.2020, o Estado de Santa Catarina
foi excluído do Convênio ICMS nº 234/2017, que atribui a responsabilidade pelo recolhimento do
ICMS-ST ao remetente nas operações interestaduais com medicamentos.

8 Fonte: https://ictq.com.br/varejo-farmaceutico/2614-varejo-farmaceutico-cresceu-15-6-em-2020. Acesso: 20 fev. 2023.
9 Fonte: https://exame.com/bussola/setor-de-farmacias-tem-maior-crescimento-em-uma-decada/. Acesso: 20 fev. 2023.
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Sendo assim, a partir de 1º.01.2021, os remetentes catarinenses não serão mais responsáveis pelo ICMS-
ST devido nas operações interestaduais com medicamentos, bem como os remetentes de outras
Unidades Federadas não são mais obrigados a recolher o ICMS-ST de medicamentos nas operações
destinadas ao Estado de Santa Catarina, caso este Estado decida permanecer com as referidas
mercadorias no regime de substituição tributária .10

Ainda, mutatis mutandis, sobre os impactos do ICMS-ST para o comércio varejista:

Uma das principais estratégias que gestores de supermercados utilizam para reduzir sua carga total de
impostos é a substituição tributária do ICMS (também chamada de ICMS-ST). Esse incentivo fiscal, que é
de extrema importância para os comércios varejistas alimentícios, ajuda a diminuir os preços dos
produtos e, consequentemente, melhorar as vendas dessas empresas.11

Por fim:

A tributação dos medicamentos faz com que os empresários se preocupem até mais com a gestão dos
impostos do que mesmo com seu próprio negócio. O sacrifício de um gestor diante das cargas
tributárias estão cada vez mais insuportáveis.12

Com efeito, no ICMS-ST, o imposto era recolhido de forma antecipada, e de uma única vez, ou
seja, antes da empresa compradora revender o produto. O recolhimento vale para toda a
cadeia de circulação da mercadoria, isto é, dali em diante ninguém mais recolhia o ICMS
enquanto a mercadoria estivesse circulando dentro do estado. O primeiro da cadeia paga e os
demais (assim como a autora) fazem suas vendas sem tributar/recolher novamente o ICMS.13

Por isso, tal situação (exclusão do regime ICMS-ST e obrigação da autora em pagar o
imposto), impactou subitamente a metodologia de formação de preço, comprometendo ainda
mais o caixa da empresa e abalou o (já fragilizado) capital de giro, culminando no fechamento
de algumas filiais e obstando alguns pagamentos. Ou seja, o resultado líquido decaiu
vigorosamente, em linhas gerais, ocasionando forte desencaixe econômico e inadimplência
imediata, para com fornecedores e instituições financeiras.

Além disso, como já ponderado, nos últimos anos a requerente operou com precificação em
forte descompasso com a realidade do mercado (muito aquém do ideal), gerando produtos
com vendas significativas, mas com margens muito apertadas. Então, mesmo com cresci-
mento substancial das vendas, as margens continuaram pequeníssimas, não refletindo em
resultado positivo capaz de cobrir os prejuízos anteriores.

De fato, apesar da respeitável infra-estrutura, know how e poderio de comercialização da em-
presa requerente, a soma de inúmeros fatores levou-a a uma situação de desequilíbrio finan-
ceiro sem precedentes que, neste momento, se mostra quase insuperável – a não ser que se-
jam concedidas urgentemente as benesses da Lei n. 11.101/2005.

Diante destes cenários, com a falta de capital de giro, a redução das linhas de crédito em insti-
tuições financeiras e o corte do crédito por parte dos seus fornecedores estratégicos, a reque-
rente tem dificuldades na aquisição de mercadorias e, em consequência, enfrenta uma redu-
ção nos níveis de faturamento e o aumento do prejuízo líquido. Por conseguinte, encontra
maior dificuldade para honrar seus compromissos, prejudicando ainda mais o fluxo de caixa.

10 Fonte: https://gtccontabilidade.com.br/2020/10/20/santa-catarina-e-excluida-de-convenio-com-medicamentos/. Acesso: 20 fev. 2023.
11 Fonte: https://mfconsultoriacontabil.com.br/blog/impacto-da-substituicao-tributaria-do-icms/. Acesso: 21 fev. 2023.
12 Fonte: https://www.sincofarmasp.com.br/2021/09/17/evento--sobre-a-mudanca-tributaria-dos-medicamentos/. Acesso: 20 fev. 2023.
13 Fonte: https://tributei.net/blog/o-que-e-o-icms-substituicao-tributaria/. Acesso: 21 fev. 2023.
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Senão, vejamos o gráfico consolidado da média mensal de faturamento anual (elaborado
com base nos documentos contábeis em anexo – docs.):

* faturamento parcial de 2023.

Em contraponto, vejamos o gráfico do resultado líquido anual (lucro/prejuízo) acumulado
desde 2017 (elaborado com base nos documentos contábeis em anexo – docs.):

Como se vê, desde 2017 a autora vem amargando prejuízos, que foram sutil e
momentaneamente superados em 2020 com o aumento substancial na venda de
medicamentos (por conta da Covid-19), mas voltaram a se apresentar resultados negativos em
2021 e 2022, em virtude dos cenários já detalhados anteriormente.

Destarte, a curto e médio prazos, caso não sejam adotadas as medidas de recuperação judicial
e administrativa (estas, que já vêm sendo emergencialmente implantadas), o desencaixe
financeiro que se apresenta certamente conduzirá ao fechamento e à falência da empresa
requerente – com o que não se pode compactuar.

No momento atual, embora viável e solvente (vide capítulo “3.3”, abaixo), a requerente está em 
forte descompasso no seu fluxo de recebimentos e pagamentos. Pagamentos com fornecedo-
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res e sistema bancário estão em atraso (docs.), e a empresa já está na iminência de sofrer ain-
da mais prejuízos com diversas restrições (protestos, bloqueios, Serasa, SPC, CCF, etc.).

Todavia, sem contar com recursos financeiros imprescindíveis para dar velocidade às mudan-
ças necessárias, as dificuldades continuaram, e a requerente percebeu que necessitava remo-
delar com mais velocidade sua estrutura organizacional e administrativa para ajustar-se à nova
realidade que se impunha – evidenciando o potencial de turnaround existente na empresa
requerente. Outrossim, em paralelo ao procedimento ora proposto, já estão em curso diversas
medidas administrativas consideradas necessárias (como a implantação de novos modelos de
gestão e inteligência de negócios, por exemplo).

Como se sabe, a recuperação judicial tem se mostrado eficaz, necessária e, na grande maioria
das vezes, uma verdadeira oportunidade para o empreendedor se reinventar e se
reestruturar, para enfrentar e vencer um momento de tormenta. Neste viés, como foi dito,
algumas providências emergenciais já foram adotadas, com auxílio de consultoria
especializada14 em reestruturação de empresas, especialmente o fechamento e/ou a venda de
algumas filiais deficitárias, com sede nas cidades maiores, onde há mais concorrência.15 Com
isso, manter-se-ão as filiais nas cidades menores, onde, historicamente, o resultado sempre foi
melhor. Todavia, diante da atual situação de desencaixe financeiro, sem as benesses da
recuperação judicial, as providências administrativas não lograrão o efeito desejado.

Neste contexto, fragilizada em termos de fluxo de caixa, a requerente preencheu a totalidade
dos limites de crédito concedidos por seus parceiros financeiros, chegando a uma preocupan-
te situação de falta de liquidez. Em tal cenário de redução de capital de giro, queda de mar-
gens, aumento abrupto da tributação e diminuição da demanda, as operações da requerente
ficaram extremamente fragilizadas e sujeitas a pressões de toda a sorte, obstando diligências
eficazes à reestruturação extrajudicial de suas atividades.

Ressalte-se que o endividamento está longe de comprometer o patrimônio da empresa, mas é
clarividente o problema de fluxo de caixa (docs.). Ademais, apesar de tudo, a requerente tem
certeza que esse estado de gravidade será passageiro, desde que seja propiciada sua recu-
peração judicial.

Assim, a demandante vem buscar de forma otimista o direito de reconhecer suas dívidas e
viabilizar a continuidade das atividades comerciais, com intenção de manter as portas abertas,
com os funcionários empregados (diretos e indiretos). Aliás, uma vez estancada e superada a
atual crise, a requerente possui plena capacidade e interesse de retomar, em curto prazo, a
contratação de mais 30 colaboradores, aproximadamente.

Por conseguinte, continuará gerando riquezas para o Estado e contribuições para a comunida-
de de Maravilha/SC e região (matriz e filiais), bem como para todo o país, já que os reflexos da
recuperação atingirão positivamente também os fornecedores e, indiretamente, toda a socie-
dade regional.

14 Recorp Resultados Corporativos - https://www.recorp.com.br/.
15 Dentro do escopo de reestruturação da autora, já foram encerradas as seguintes filiais: 85.310.225/0002-88 (São Miguel do Oeste);
85.310.225/0009-54 (Chapecó); 85.310.225/0010-98 (Chapecó); 85.310.225/0011-79 (Chapecó); 85.310.225/0013-30 (Maravilha);
85.310.225/0018-45 (Chapecó).

Processo 5001888-13.2023.8.24.0019, Evento 1, INIC1, Página 11



12

3.3 DA VIABILIDADE ECONÔMICA DA EMPRESA REQUERENTE

Neste sentido, a transitoriedade do abalo financeiro da requerente pode ser verificada quando
observada a sua situação econômica, pois seu histórico pregresso, seu patrimônio e sua capa-
cidade empresarial são inspiradores de total e absoluto respeito, tudo levando a crer que essa
situação temerosa é passageira e será superada.

É certo que o escopo da requerente é superar a sua situação de crise financeira, a fim de per-
mitir a manutenção da frente produtora de emprego, dos trabalhadores e dos interesses dos
credores, de modo a preservar a empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômi-
ca, consoante dispõe o art. 47 da Lei de Recuperação de Empresas.

Deveras, no mês de agosto/2022 foi contratada consultoria especializada em reestruturação
de empresas (https://www.recorp.com.br/), para tomar medidas visando melhorar a perfor-
mance e capacidade de geração de caixa. Com implementação de novos controles e acompa-
nhamento detalhado dos fluxos internos, foi decidido pelo encerramento e/ou pela venda de
algumas filiais que encontravam-se deficitárias e sem perspectivas de melhora. Mas tais medi-
das, por si só, não serão suficientes à superação do estado de crise econômico-financeira, sen-
do imprescindível a tutela do Estado-Juiz, por meio do processo recuperacional.

Assim, é fato inequívoco enquadrar-se a requerente no atual espírito da Lei n. 11.101/2005,
que trata da recuperação judicial, bem como nos requisitos impostos pelo seu art. 48, para que
lhe seja concedido prazo e condições especiais para o pagamento de suas obrigações venci-
das e vincendas, segundo autoriza o art. 50, I, da referida lei.

Informa-se que, para superação da crise econômica, a requerente já adotou e ainda adotará
medidas diversas, tais como (mas não limitadas a):

• Identificação de resultados por unidade;
• Definição clara de metas para sucesso por unidade e global;
• Agenda de treinamento de funcionários;
• Resultados operacionais analisados mensalmente com plano de ação para correção

de inconformidades;
• Fechamento e/ou encerramento e/ou venda de unidades/filiais que não são econo-

micamente viáveis, permanecendo em operação com as unidades que apresentam
resultados positivos (caso tais medidas ainda sejam necessárias no curso desta lide,
haverá o respectivo pedido fundamentado a este i. Juízo, notadamente para formali-
zação junto aos órgãos oficiais e Junta Comercial do Estado);

• Mudança na forma de atuação dos gerentes de farmácia, agregando mais atividades
administrativas e tomando decisões com base em metas;

• Criação de comitê de crise, para análise e tomada de decisões compartilhadas;
• Renegociação de dívidas em condições especiais, adequando os seus pagamentos

com o fluxo de caixa atual e futuro;
• Profunda reestruturação na gestão das empresas e no fluxo operacional, buscando

mais eficiência;
• Obtenção dos recursos especificados/aporte no fluxo de caixa;
• Implantação imediata dos controles necessários para a tomada de decisão gerencial

(por ex.: business intelligence - BI), entre outras.

No entanto, sem o benefício legal da Recuperação Judicial, de modo a permitir a reestrutura-
ção completa da empresa, restará impossível prosseguir no desenvolvimento de suas ativida-
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des, ocasionando um enorme mal para toda a economia, com o desaparecimento de inúmeros
empregos diretos e indiretos, tributos e divisas para o Município, para o Estado e para o País.

São dezenas de empregos diretos e indiretos que são oferecidos às pessoas da região, além
de outras milhares de pessoas que, de uma forma ou de outra necessitam no cotidiano das
atividades da empresa. Isto é, a eventual falência da requerente traria um impacto social nega-
tivo para o município e região. Outrossim, ressalte-se que o patrimônio da requerente e sua
capacidade são inspiradores de total e absoluto respeito, sendo certo que essa situação teme-
rosa é passageira e será superada.

Portanto, a situação econômico-financeira da requerente é incapaz de permitir neste momen-
to a integral satisfação dos interesses de todos os seus credores, fato que será plenamente
evidenciado com a confecção do plano de Recuperação Judicial, a teor do inciso II do art. 53
da Lei n. 11.101/05.

3.4 DOS DEMAIS DOCUMENTOS ESSENCIAIS À INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL (ART. 51, II A XI)

Em atenção ao disposto no artigo 51, incisos II a XI e seus parágrafos da Lei n. 11.101/2005
(com as alterações da Lei n. 14.112/2020), a requerente, no presente momento, instrui o pedi-
do de recuperação judicial com a seguinte documentação:

• demonstrações contábeis dos períodos de 2020-2022, bem como as levantadas espe-
cialmente para instruir o pedido, incluindo balanço patrimonial; demonstração de re-
sultados acumulados; demonstração do resultado desde o último exercício social; e re-
latório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção (docs.);

• relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusi-
ve aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada
um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito (docs.);

• relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, salários, in-
denizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de compe-
tência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento (docs.);

• certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitu-
tivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores (docs.);

• relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do de-
vedor (docs.);

• os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais aplica-
ções financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em
bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras (docs.);

• certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede do de-
vedor e naquelas onde possui filial (docs.);

• a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure como
parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores
demandados (docs.);

• o relatório detalhado do passivo fiscal (doc.); e
• a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles não

sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com
os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei (docs.).
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De qualquer sorte, vale lembrar a jurisprudência firmada ainda na antiga lei de falências (mas
ainda aplicável) pelos E. Tribunais e r. sentenças de primeira instância, que são uniformes em
conceder o prazo razoável para a eventual complementação da documentação necessária,
caso este Juízo entenda pertinente (cf. R.T. 516/212 e 439/402) – o que se requer desde logo.

Em sendo assim, não subsistem óbices para o normal processamento e prosseguimento da
demanda em apreço, data venia.

4. DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Nos termos do artigo 53 da Lei n. 11.101/05, o plano de recuperação judicial deve ser apresen-
tado no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da publicação da decisão que deferir o pro-
cessamento da recuperação judicial, completando, desta forma, a instrução da petição inicial.

Como não se trata de documento que deva obrigatoriamente acompanhar a prefacial, tem-se,
ainda, que o delineamento dos meios de recuperação tenha sido objeto de rápidas considera-
ções na presente peça postulatória, como se viu alhures.

Assim, a questão relativa ao plano de recuperação não merecerá maior atenção neste momen-
to, pois será anexado dentro do prazo legal, valendo desde já informar a este Juízo que o pla-
no em questão se valerá dos meios legais previstos no art. 50 da mencionada Lei para imple-
mentação da recuperação judicial, notadamente a reestruturação de seu endividamento.

5. TUTELA DE URGÊNCIA – TRAVAS BANCÁRIAS PREVISTAS EM CONTRATO COM O
CREDOR COOPERATIVA SICOOB CREDIAL SC/RS – VALORES JÁ INSERIDOS NA RELAÇÃO DE
CREDORES – NECESSIDADE DE PROIBIÇÃO DE DESCONTO/BLOQUEIO EM CONTA CORRENTE

Em caráter de urgência, informa-se que a requerente verificou que o credor Cooperativa Sico-
ob possui garantia contratual para retenções de recebíveis futuros na conta corrente da
recuperanda, em verdadeira prática de “travas bancárias”. As mencionadas retenções objeti-
vam o pagamento de dívidas pendentes com aquela instituição bancária, em razão de contrato
firmado anteriormente à propositura desta demanda (contrato sem garantia fiduciária).

Deveras, conforme contrato CCB n. 1082274 em anexo (doc.), assinado em 26/08/2022, em
razão da previsão contratual, a Cooperativa Sicoob Credial SC/RS poderá fazer retenções, con-
forme os valores dos recebíveis futuros entrarem na conta corrente da autora (o que ocorre
quase que diariamente). Senão, vejamos a previsão contratual (grifo nosso):
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Ainda, sobre o valor das parcelas mensais que podem ser “travadas” pela Sicoob na conta da 
empresa autora (no total, são 96 parcelas mensais), exemplifica-se com trecho do contrato:

Frisa-se que a requerente assumiu o valor devedor total dos respectivos contratos firmados
com a Sicoob Credial SC/RS em sua lista de credores em respeito ao art. 49 da Lei 11.101/2005
e o desconto em conta corrente e/ou o consequente vencimento antecipado na data do pedi-
do de recuperação judicial poderá acarretar prejuízos imensuráveis ao processo. Referido valor
revela-se importante para o fluxo de caixa da empresa e para o soerguimento almejado com
esta demanda, de modo que não se pode compactuar com a prática da Sicoob neste ínterim.

Aliás, o bloqueio/desconto das parcelas supracitadas devidamente incluídas na lista de credo-
res e sob os efeitos da recuperação judicial não deve mais acontecer tendo em vista que serão
objeto de novação por determinação do art. 59 da Lei 11.101/2005, e, portanto prova inequívo-
ca da verossimilhança das alegações da requerente.

Bem por isso, a Lei de Recuperação Judicial foi recentemente alterada, no seguinte sentido:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica:
(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)
[...]
III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constri-
ção judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais
cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência. (Incluído pela Lei nº
14.112, de 2020)

Portanto, a antecipação dos efeitos da tutela ora pleiteada, acaba, por sua vez, sendo determi-
nante para o próprio destino e êxito da presente recuperação judicial.

Nesse passo, a maciça jurisprudência pátria:

AGRAVO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -SUSPENSÃO DE CARTA TRAVA - INOCORRÊNCIA DE
AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO PACTA SUNT SERVANDA E AUTONOMIA DA VONTADE - VIABILIZA-
ÇÃO DE SUPERAÇÃO DE CRISE FINANCEIRA DA EMPRESA -RECURSO IMPROVIDO O princípio do
pacta sunt servanda não é absoluto. Deve sofrer limitações, principalmente em virtude de situações jurí-
dicas, tais como, a recuperação judicial, onde é necessário a igualdade entre os credores. Afigura-se cor-
reta a suspensão de carta trava em favor de um só credor, vez que a recuperação judicial tem por obje-
tivo viabilizar a superação da situação de crise financeira do devedor, promovendo, assim, a preserva-
ção da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, além de garantir a satisfação
dos credores. (TJMS - Processo: 2010.007457-0, Julgamento: 04.05.2010, gn).

E ainda:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Cédula de crédito bancário com cessão fiduciá-
ria de direitos. Registro realizado em data posterior ao pedido de recuperação judicial. A liquidação
antecipada dos contratos afeta a recuperação judicial. Determinação a que a instituição finan-
ceira abstenha-se de proceder a descontos (autoliquidação), libere as travas bancárias e pro-
mova a restituição de valores já bloqueados sob pena de multa diária. Possibilidade. Incidência
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da Súmula n. 60 do TJSP. Insurgência recursal desmotivada Agravo não provido. Dispositivo: Negam
provimento (TJ-SP - AI: 2080926-46.2014.8.26.0000, Rel.: Ricardo Negrão, Publicação: 12/12/2014, gn).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRAVA BANCÁRIA. LIBERAÇÃO. PRINCÍPIO
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. INTELECÇÃO DO ART. 47 DA LEI Nº 11.101/2005. 1. Via de regra, a
recuperação judicial alcança todos os créditos existentes ao tempo do pedido, ainda que não vencidos
(Art. 49, caput, Lei nº 11.101/05). [...] 2. Em que pese a existência de entendimentos no sentido de que a
cessão fiduciária de direitos sobre títulos de crédito possui natureza de propriedade fiduciária e, assim
sendo, não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, esta Corte de Justiça leva em conta a moderna
concepção do direito falimentar, cuja característica e preocupação predominante é a preservação da
empresa, autorizando-se a liberação da trava bancária, haja vista que a sua utilização pela instituição
financeira pode constituir entrave ao êxito da recuperação da empresa, ocasionando a ela risco de dano
reverso irreparável ou de difícil reparação. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Decisão
mantida (TJ-GO - AI: 02617747720168090000, Relator: Itamar de Lima, DJ de 06/09/2017, gn).

Inclusive, cumpre destacar que o ordenamento jurídico não tolera o enriquecimento sem cau-
sa nem o pagamento em duplicidade. O pagamento indevido é uma das formas de enriqueci-
mento ilícito, por decorrer de uma prestação feita por alguém com intuito de extinguir uma
obrigação erroneamente pressuposta. Conduta esta, frisa-se é amplamente reprovada pela
jurisprudência pátria:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL - RETENÇÃO DE VALORES – LIBERAÇÃO –
FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO – MEDIDA COERCITIVA – POSSIBI-
LIDADE. II-) FASE POSTULATÓRIA – DISCUSSÃO SOBRE A NATUREZA E A CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDI-
TOS - IMPOSSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO. O magistrado pode fixar multa diária para o caso de
descumprimento de ordem judicial que determina a liberação de retenção de valores em conta bancá-
ria. Na fase postulatória do processo de recuperação judicial não se discute a natureza e classificação de
créditos constantes de relação de credores apresentada pelo requerente, restando ao credor interessado
apresentar divergência ao administrador judicial no prazo de 15 dias (art. 7, § 1º, da Lei 11.101/2005).
(TJMG, AI 80806/2008).

Melhor dizendo: a manutenção do mecanismo contratual que permite à Sicoob reter, descon-
tar ou bloquear os fluxos de recebíveis da empresa requerente em sua conta bancária, coloca
em sério risco o sucesso da recuperação e, assim, da própria empresa, de tal sorte que a
obstaculização de tais “travas” mostra-se, por ora, imprescindível.

Destarte, presentes a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, a situação autoriza a concessão de tutela de urgência (art. 300 e ss. do CPC c/c
art. 6º, III, LRE), para que a Sicoob: (i) se abstenha de efetuar novos descontos/débitos na conta
corrente da autora (travas bancárias), relativos às dívidas já arroladas nesta Recuperação; e (ii)
seja compelida a devolver os valores já eventualmente retidos após o ajuizamento desta lide,
em prazo não superior a 48 horas, sob pena de multa diária a ser fixada por este i. Juízo.

6. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Ante o exposto, e uma vez que cumpridos todos os pré-requisitos e pressupostos exigidos,
requer que Vossa Excelência digne-se receber a presente com os documentos que a instruem
e, ainda:

a) deferir, na forma do artigo 52 da Lei n. 11.101/2005, o processamento da presente Re-
cuperação Judicial;
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b) deferir, inaudita altera pars, forte nos arts. 300 e ss. do CPC c/c art. 6º, III, LRE, a tutela
de urgência a fim de:

b.1) proibir a Cooperativa Sicoob Credial SC/RS de efetuar descontos ou retenções de
valores de recebíveis futuros nas contas bancárias da empresa autora, relativamente
aos débitos já arrolados na lista de credores (proibição das “travas bancárias”), especi-
almente em relação ao contrato CCB n. 1082274;

b.2) determinar à Sicoob Credial SC/RS que promova, no prazo de 48 horas, a libera-
ção/devolução de todos os valores eventualmente já retidos/descontados ou travados
nas contas da autora, a partir do dia do ajuizamento desta lide;

b.3) ainda, fixar e quantificar multa diária em desfavor da Sicoob para o caso de des-
cumprimento das medidas deferidas;

b.4) determinar a intimação urgente da Cooperativa Sicoob Credial SC/RS, acerca das
medidas de urgência deferidas, pelo meio mais célere possível: telefone: (49) 3646-
0300; e-mail: credial@credial.coop.br; endereço: Rua Espírito Santo, 753, centro, Cunha
Porã, 89890-000;

c) determinar a implantação de segredo de justiça sobre os seguintes documentos: extra-
tos bancários; demonstrações contábeis; declarações de imposto de renda pessoa físi-
ca e jurídica, considerando a prerrogativa do sigilo fiscal e bancário;

d) ordenar a suspensão de todas as ações e execuções, que tiverem sido ajuizadas contra
a requerente e contra os sócios solidários, na forma do art. 6º, II, da LRE;

e) nomear o Administrador Judicial;

f) determinar a expedição de edital para publicação no rgão oficial do resumo do pre-
sente pedido, bem como da decisão que deferir o processamento da presente recupe-
ração e a relação nominal de credores com o respectivo valor atualizado e a classifi-
cação de cada crédito, advertindo-se acerca do prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentação ao Administrador Judicial nomeado eventuais habilitações ou divergncias
relativas aos créditos apresentados;

g) conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do plano de recuperação;

h) dispensar a apresentação das certides negativas para que a Requerente exerça suas
atividades, nos termos do art. 52, II, da LRE;

i) intimar o Digníssimo Representante do Ministério Pblico, bem como ordenar a co-
municação por carta �s Fazendas Pblicas Federal, Estadual e Municipal;

j) ao final, conceder a Recuperação Judicial, nos termos do art. 58 da Lei 11.101/2005.

Requer, ainda, que as intimações do processo sejam efetivadas em nome do advogado José
Henrique Dal Cortivo, OAB/SC 18.359, independentemente de futuros substabelecimentos,
sob pena de nulidade (art. 272, 5°, CPC/15).
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Dá à causa o valor de R$ 8.077.292,68 (oito milhões e setenta e sete mil e duzentos e noventa
e dois reais e sessenta e oito centavos) – valor equivalente ao total da dívida (docs.), sem pre-
juízo de eventual futura adequação para mais ou para menos.

Pede deferimento.

São Miguel do Oeste/SC, 24 de fevereiro de 2023.

_________________________________________________
MARCUS V. F. D’AGOSTINI EIRELI
Sr. Marcus Vinicius Ferreira D’agostini

JOSÉ HENRIQUE DAL CORTIVO
OAB/SC 18.359 | OAB/RS 82.884-A
OAB/PR 83.508 | OAB/RJ 212.655

MEISSON GUSTAVO ECKARDT
OAB/SC 32.167

M168

MARCUS VINICIUS FERREIRA 
D AGOSTINI:34717412087

Assinado de forma digital por MARCUS 
VINICIUS FERREIRA D 
AGOSTINI:34717412087 
Dados: 2023.02.24 17:55:00 -03'00'
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE

MARCUS V. F. D’AGOSTINI EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 85.310.225/0001-
05 (matriz); CNPJ n. 85.310.225/0002-88 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0003-69 (filial); CNPJ n.
85.310.225/0004-40 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0005-20 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0006-01 (filial);
CNPJ n. 85.310.225/0007-92 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0008-73 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0009-
54 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0010-98 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0011- 79 (filial); CNPJ n.
85.310.225/0012-50 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0013-30 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0014-11
(filial); CNPJ n. 85.310.225/0015-00 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0016-83 (filial); CNPJ n.
85.310.225/0017-64 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0018-45 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0019-26
(filial); CNPJ n. 85.310.225/0020-60 (filial); CNPJ n. 85.310.225/0021-40 (filial); com sede principal
na Aveni-da Sul Brasil, n. 655, Sala 01, Centro, Maravilha, SC, CEP 89.874-000, representadas
legalmente pelo Sr. Marcus Vinicius Ferreira D’agostini, brasileiro, ca- sado, empresário, CPF n.
347.174.120-87 e RG n. 7017834867 SSP-RS.

OUTORGADO

JOSÉ HENRIQUE DALCORTIVO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SC sob n. 18.359, OAB/RS
82.884-A, OAB/PR 83.508 e OAB/RJ 212.655 com endereço profissional na Rua Padre Aurélio
Canzi, 2464, em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900-000; e

DAL CORTIVO ADVOCACIA EMPRESARIAL, sociedade simples pura, inscrita na OAB/SC n. 1668/2010 e
no CNPJ sob o nº 12.102.207/0001-56, com sede na Rua Padre Aurélio Canzi, 2464, centro, São
Miguel do Oeste, SC, CEP: 89900-000.

PODERES

O(s) outorgante(s) constitui(em) o(s) outorgado(s) seu(s) bastante(s) procurador(es), onde com
esta se apresentar(em), outorgando-lhe(s) os necessários poderes para representá-lo(s) em juízo
ou fora dele, com poderes para transigir, desistir, reconvir, concordar, discordar, ratificar, retificar,
receber quantias e intimações, dar quitações, nomear preposto, assinar notificações, acompanhar
quaisquer processos em todos os termos ou instâncias, solicitar emissão de guias e documentos,
ajuizar exceções de impedimento, suspeição, incompetência e quaisquer outras, e ainda praticar
todos os demais atos que se fizerem necessários ao integral cumprimento do presente mandato,
para o que confere(m) os mais amplos poderes, bem como os contidos na cláusula ad judicia,
podendo substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva, os poderes aqui conferidos.
Especialmente para ajuizar Recuperação Judicial, bem como atuar em quaisquer atos judi-
ciais e administrativos correlatos.

São Miguel do Oeste, SC, 21 de fevereiro de 2023.

MARCUS V. F. D’AGOSTINI EIRELI
Marcus Vinicius Ferreira D’agostini

MARCUS V. F. D'AGOSTINI 
EIRELI:85310225000105

Assinado de forma digital por MARCUS V. 
F. D'AGOSTINI EIRELI:85310225000105 
Dados: 2023.02.24 10:33:54 -03'00'
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ATO DE ALTERAÇÃO DE MARCUS V. F. D'AGOSTINI EIRELI 

CNPJ nº 85.310.225/0001-05                                               Consolidada 

Req: 81900001055797                       Página 1 

 

 

MARCUS VINICIUS FERREIRA D AGOSTINI nacionalidade brasileira, nascido em 

05/07/1964, Casado em Comunhão Universal de Bens, Empresário, inscrito no CPF nº 

347.174.120-87, Carteira de identidade Nº 7017834867, órgão expedidor SSP - RS, 

residente e domiciliado na Rua Princesa Isabel 53, Casa, Centro, do Município e 

Comarca de Maravilha SC, CEP 89874-000, BRASIL, Titular da empresa de nome 

MARCUS V. F. D'AGOSTINI EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina, sob NIRE nº 42600286317, com sede Avenida Sul Brasil, 655, Sala 1, 

Centro Maravilha, SC, CEP 89874-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica/MF sob o nº 85.310.225/0001-05, delibera e ajusta a presente alteração, 

nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 

seguintes: 

 

ALTERAÇÃO DE NATUREZA JURDÍDICA 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Altera a natureza Jurídica de empresa Individual de 

responsabilidade limitada (EIRELI) para sociedade Empresária Limitada (LTDA). 

 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. Altera o nome empresarial para MARCUS V. F. 

D’AGOSTINI LTDA. 

 

ALTERAÇÃO DE FILIAL 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Altera o endereço da Filial CNPJ Nº 85.310.225/0006/01 

com NIRE 42900975070 para a AV. PORTO ALEGRE, 441 - Sala 02, Centro no 

Município e Comarca de Pinhalzinho SC, CEP 89870-000. 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMAÇÃO 

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

“MARCUS V. F. D’AGOSTINI LTDA” 

Cláusula Primeira 

Do Nome Empresarial, da Sede, do Início e Prazo de Duração e do Objeto  
 
1.1  A empresa constituída sob a forma de sociedade empresaria limitada, 

gira sob o nome empresarial de MARCUS V. F. D’AGOSTINI LTDA, é 
regida por este instrumento, pelo código civil Lei 10.406 de 10/01/2002, 
e pelas demais aplicáveis à espécie. 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45kMuvMfBc-SFA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 34717412087-MARCUS VINICIUS FERREIRA D AGOSTINI

Processo 5001888-13.2023.8.24.0019, Evento 1, CONTRSOCIAL3, Página 1



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 21/10/2022   Data dos Efeitos 21/10/2022
Arquivamento 20222866985 Protocolo 222866985 de 19/10/2022 NIRE 42207414500
Nome da empresa MARCUS V. F. D'AGOSTINI LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 504553865794866
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022BLASCO BORGES BARCELLOS -  Secretário-geral em exercício

21/10/2022

 

ATO DE ALTERAÇÃO DE MARCUS V. F. D'AGOSTINI EIRELI 

CNPJ nº 85.310.225/0001-05                                               Consolidada 

Req: 81900001055797                       Página 2 

 

1.2 A empresa tem sua sede na  Av. Sul Brasil 655, Sala 1, no Centro do   
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, CEP 
89874-000, que é seu foro e domicílio, podendo abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a matriz 
tem registro na JUCESC sob o nº 42600286317 e inscrita no CNPJ nº 
85.310.225/0001-05, e tem as seguintes filiais: 
 

Filial 1 Com sede na Rua Almirante Tamandaré 725, Sala 2, Centro do Município e 

Comarca de São Miguel do Oeste SC, CEP 89900-000, registro na JUCESC SC nº 

42900398447 e CNPJ nº 85.310.225/0002-88; 

Filial 2 Com sede na Av. 7 de Setembro 418, Sala 2, Centro do Município e Comarca 

de Maravilha SC, CEP 89874-000, registro na JUCESC SC nº 42900452298 e CNPJ nº 

85.310.225/0003-69; 

Filial 3 Com sede na Av. Santa Catarina 705, Sala 1, Centro do Município e Comarca 

de São Carlos SC, CEP 89885-000, registro na JUCESC SC nº 42900833526 e CNPJ nº 

85.310.225/0004-40; 

Filial 4 Com sede na Av. do Comércio 1257, Sala 1, Centro do Município e Comarca 

de Cunha Porã SC, CEP 89890-000, registro na JUCESC SC nº 42900882012 e CNPJ 

nº 85.310.225/0005-20; 

Filial 5 Com sede na Av. Porto Alegre 441, Sala 2, no Centro do Município e 

Comarca de Pinhalzinho SC, CEP 89870-000, registro na JUCESC SC nº 42900975070 

e CNPJ nº 85.310.225/0006-01; 

Filial 6 Com sede na Av. Senador Attilio F.X. Fontana 2810-E, Sala 1, Bairro Efapi, 

Município e Comarca de Chapecó SC, CEP 89809-506, registro na JUCESC SC nº 

42901064356 e CNPJ nº 85.310.225/0007-92; 

Filial 7 Com sede na Rodovia BR 282, 0, Km 602,3, Pavilhão, Próximo a Ponte 

Marion, Bairro Industrial, Maravilha SC, CEP 89874-000, registro na JUCESC SC nº 

42901134664 e CNPJ nº 85.310.225/0008-73; 

Filial 8 Com sede na Rua 7 de Setembro 722D, Loja 03, Bairro Presidente Medici, 

Município e Comarca de Chapecó SC, CEP 89801-141, registro na JUCESC SC nº 

42901161271 e CNPJ nº 85.310.225/0009-54; 

Filial 9 Com sede na Rua Cunha Porã, 965E, Sala 01, Bairro Efapi, Município e 

Comarca de Chapecó SC, CEP 89809-500, registro na JUCESC SC nº 42901165012 e 

CNPJ nº 85.310.225/0010-98; 

Filial 10 Com sede na Rua Carlos Batista Bruck, 271D, Sala 01, Centro, Município e 

Comarca de Chapecó SC, CEP 89814-030, registro na JUCESC SC nº 42901167163 e 

CNPJ nº 85.310.225/0011-79; 
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Filial 11 Com sede na Rua Conda, 521E, Sala 01, Centro, Município e Comarca de 

Chapecó SC, CEP 89801-130, registro na JUCESC SC nº 42901173881 e CNPJ nº 

85.310.225/0012-50; 

Filial 12 Com sede na Av. Anita Garibaldi 140, Sala 03, Edifício São Francisco, 

Centro do  Município e Comarca de Maravilha SC, CEP 89874-000, registro na 

JUCESC SC nº 42901189078 e CNPJ nº 85.310.225/0013-30; 

Filial 13 Com sede na Av. Brasil 680, Sala A, Edificio Belusso, Centro do Município 

e Comarca de Romelândia SC, CEP 89908-000, registro na JUCESC SC nº 

429011890086 e CNPJ nº 85.310.225/0014-11; 

Filial 14 Com sede na Av. Brasil 574, Sala 206,  Centro do Município e Comarca de 

Palmitos SC, CEP 89887-000, registro na JUCESC SC nº 42901190271 e CNPJ nº 

85.310.225/0015-00; 

Filial 15 Com sede na Travessa Santa Catarina 194, Sala 01, Centro do Município e 

Comarca de Pinhalzinho SC, CEP 89870-000, registro na JUCESC SC nº 42901196732 

e CNPJ nº 85.310.225/0016-83; 

Filial 16 Com sede na Rua Moura Brasil 1263, Sala 02, Centro do Município e 

Comarca de Cunha Porã SC, CEP 89890-000, registro na JUCESC SC nº 42901250991 

e CNPJ nº 85.310.225/0017-64; 

 

Filial 17 Com sede na Av. Senador Attilio F.X Fontana 3185E, Sala 3; Bairro Efapi  

Município e Comarca de Chapecó SC, CEP 89809506, com registro na Jucesc nº 

42901260473 e CNPJ nº 85.310.225/0018-45; 

 

Filial 18 Com sede na Rua Conda, 1490E, Sala, Bairro Presidente Medici, Município 

e Comarca de Chapecó SC CEP 89801131, com registro na Jucesc nº 42901260481e 

CNPJ nº 85.310.225/0019-26; 

 

Filial 19 Com sede Av. Brasil 573, Sala 03, Centro do Município e Comarca de 

Saudades SC, CEP 89868-000, com registro na Jucesc nº 42901260490 e CNPJ  nº 

85.310.225/0020-60; 

 

Filial 20 Com sede Av. Maravilha 1640, Sala, Bairro Floresta no Município e 

Comarca de Maravilha SC, CEP 89874-000, com registro na Jucesc nº 42901333811 e 

CNPJ  nº 85.310.225/0021-40; 

 

1.3  A empresa iniciou suas atividades em 01/06/1992 e tem seu prazo de 
duração por tempo indeterminado. 
 

1.4  A empresa ter por objeto  COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS ALOPÁTICOS,  COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS COM 

MANIPULAÇÃO  DE FORMULAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
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ARTIGOS DE PERFUMARIA, COSMÉTICOS E DE HIGIENE 

PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE COMPLEMENTOS 

ALIMENTARES, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E 

DROGAS DE USO HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, ARTIGOS 
ORTOPÉDICOS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E COMPLEMENTOS 

ALIMENTARES. 
 

Cláusula Segunda 
Do Capital e das Quotas Sociais 
2.1  O capital total é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 

10.000 (dez mil) quotas de capital, no valor de R$ 10,00 (dez reais), 
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, pelo sócio, em moeda 
corrente nacional, e fica assim distribuído: 

 

Nº Ordem Sócios Quotas R$ Unitário Total R$ 

 
01 

Marcus Vinicius 
Ferreira D’Agostini 

 
10.000 

 
10,00 

 
100.000,00 

 

 
2.2  A responsabilidade do titular é limitada à importância total do capital 

integralizado. 
 

2.3  A empresa manterá os registros contábeis e fiscais necessários, e 
sua escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado.  

Cláusula Terceira 

Da  Administração e Sua Remuneração 
3.1  A  administração  da  empresa  é  exercida  por  seu  titular Sr. Marcus Vinicius  

Ferreira D’Agostini, com  os  poderes  e  atribuições  de  representação  ativa  
e  passiva,  judicial  e extrajudicialmente,  podendo  praticar  todos  os  atos  
compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso 
do nome empresarial.  

 
3.2  O  administrador  declara,  sob  as  penas  da   lei,  que  não  está  impedido  de   

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade.  
 

Processo 5001888-13.2023.8.24.0019, Evento 1, CONTRSOCIAL3, Página 4



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 21/10/2022   Data dos Efeitos 21/10/2022
Arquivamento 20222866985 Protocolo 222866985 de 19/10/2022 NIRE 42207414500
Nome da empresa MARCUS V. F. D'AGOSTINI LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 504553865794866
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022BLASCO BORGES BARCELLOS -  Secretário-geral em exercício

21/10/2022

 

ATO DE ALTERAÇÃO DE MARCUS V. F. D'AGOSTINI EIRELI 

CNPJ nº 85.310.225/0001-05                                               Consolidada 

Req: 81900001055797                       Página 5 

 

3.3   É vedado ao administrador, obrigar a empresa em operações mercantis ou não,           
estranhas ao objeto social, quais sejam entre outras, fiança, aval, endosso, e  

aceite de todo e qualquer título de favor. 

 

3.4  Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o administrador procederá a 

     elaboração do balanço patrimonial, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 

 
3.5   Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer      

período do ano a partir de resultado do período apurado. 

 

3.6  A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios. 

Cláusula Quarta 

Das condições gerais 
 
4.1     Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de  Santa  Catarina,  para  

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
instrumento. 
 

4.2    Os casos omissos no presente instrumento, os serão regulados pela Lei 
10.406 de 10/01/2002, e pelas demais aplicáveis à espécie. 

 

       E, por estar assim justo e contratado, obriga-se por  si  e  seus  herdeiros  ou 

sucessores a cumprir fielmente em todos os seus termos, as cláusulas e condições   

supra transcritas. 

                                                

MARAVILHA SC, 17 de outubro de 2022. 

 

 
_____________________________________________ 

MARCUS VINICIUS FERREIRA D’AGOSTINI 
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ENDERECO: AVENIDA PORTO ALEGRE, PINHALZINHO - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

046 - TRANSFORMACAO ARQUIVAMENTO: 42207414500

NIRE 42207414500
CNPJ 85.310.225/0001-05
CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2022
SOB N: 42207414500

024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDEEVENTO
002 - ALTERACAOATO
222866985 - 19/10/2022PROTOCOLO
MARCUS V. F. D'AGOSTINI LTDANOME DA EMPRESA

222866985           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF
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DOCUMENTO 01 (ART. 48 CAPUT E INCISOS I, II, III E IV): 

 
ATA DE REUNIÃO, DECLARAÇÕES E CERTIDÕES 

 
A Requerente junta ao presente pedido de recuperação, a ata de reunião que deliberou sobre a 

situação econômica e financeira da sociedade e sobre a distribuição do pedido de recuperação 

judicial. 

 
Bem como, contra a empresa e seu sócio, não recaem quaisquer das hipóteses impeditivas do 

art. 48 da Lei 11.101/05, visto que a Requerente jamais ajuizou pedido de recuperação judicial 

ou teve falência decretada e seu sócio e administrador nunca foi condenado - nem responde a 

processo criminal - por prática de crimes falimentares. 

 
Cumprimento das hipóteses impeditivas do artigo 48: 

 

- Ata de Reunião 

- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

- Declaração de regularidade; 

- Declarações de desimpedimento; 

- Certidões de distribuição de falência, concordata e recuperação judicial; 

- Certidões de ações e execuções criminais; 

- Certidões cíveis; 

- Certidões federais; 

- Certidões trabalhistas.  
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DOCUMENTO 03 (ART. 51, INCISO III): 

 
RELAÇÃO DOS CREDORES 

 

 
Em harmonia com a norma, a empresa apresenta a relação dos credores, com a indicação da 

natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime 

dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente. 

 
Demonstrado por classe de credor: 

 

- Classe I – Credores Trabalhistas; 

- Classe III – Credores Quirografários; 

- Classe IV – Credores ME e EPP. 
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DOCUMENTO 10 (ART. 51, INCISO X): 

 
RELATÓRIO DETALHADO DO PASSIVO FISCAL 

 

Relatório detalhado do passivo fiscal. 
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MARCUS V. F. D’AGOSTINI LTDA.
AV. SUL BRASIL, 655, SALA 1, CENTRO

MARAVILHA - SC, CEP 89.874-000

CPNJ/MF 85.310.225/0001-05
TIPO OBSERVAÇÃO COMPETÊNCIA VENCIMENTO VALOR MULTA/JUROS TOTAL SALDO

NÃO PARCELADO
INSS  - nov/21 20/12/2021 84.866,95                    22.319,93                    107.186,88                  107.186,88                  
INSS  - 13º de 2021 20/12/2021 66.927,61                    17.601,88                    84.529,49                    84.529,49                    
INSS  - dez/21 20/01/2022 76.071,28                    19.451,38                    95.522,66                    95.522,66                    
INSS  - jan/22 18/02/2022 75.504,08                    18.732,49                    94.236,57                    94.236,57                    
INSS  - jul/22 19/08/2022 82.559,37                    21.754,33                    104.313,70                  104.313,70                  
SUBTOTAL 385.929,29                  99.860,01                    485.789,30                  485.789,30                  

ICMS  - jul/22 10/08/2022 238.568,40                  62.862,77                    301.431,17                  301.431,17                  
ICMS  - ago/22 12/09/2022 205.809,33                  52.028,59                    257.837,92                  257.837,92                  
ICMS  - set/22 10/10/2022 243.438,45                  59.058,17                    302.496,62                  302.496,62                  
SUBTOTAL 687.816,18                  173.949,53                  861.765,71                  861.765,71                  

PARCELADO
INSS - 00090821200014079182107 Parcelado em 26/02/2021 - 60 parcelas - 24 parcelas pagas - 36 a pagar  -  - 52.389,36                    12.182,52                    64.571,88                    45.686,12                    
INSS - 6913944 Parcelado em 13/03/2020 - 60 parcelas - 5 parcelas pagas - 55 a pagar 06 e 08/21  - 151.961,99                  84.214,24                    236.176,23                  227.295,77                  
INSS - 00090841200014079162106 Parcelado em 26/02/2021 - 60 parcelas - 13 parcelas pagas - 47 a pagar Rescindido  - 186.157,53                  40.931,10                    227.088,63                  196.332,88                  
INSS - 00090831200014079172101 Parcelado em 26/02/2021 - 60 parcelas - 22 parcelas pagas - 38 a pagar  -  - 68.107,51                    15.439,39                    83.546,90                    62.395,26                    
INSS - 623916371 Parcelado em 05/03/2018 - 60 parcelas - 59 parcelas pagas - 01 a pagar 10, 11, 12/17 e 01/18  - 272.103,23                  59.334,74                    331.437,97                  7.257,12                      
INSS - 636888487 Parcelado em 13/03/2020 - 60 parcelas - 36 parcelas pagas - 24 a pagar jan/19  - 74.619,50                    19.721,27                    94.340,77                    47.134,88                    
SUBTOTAL 805.339,12                  231.823,26                  1.037.162,38               586.102,03                  

ICMS - 85.100 Parcelado em 23/02/2022 - 60 parcelas - 05 parcelas pagas - 55 a pagar 04 e 05/21  - 582.937,84                  145.350,91                  728.288,75                  667.598,02                  
ICMS - 147.009 Parcelado em 13/04/2022 - 12 parcelas - 03 parcelas pagas - 09 a pagar jan/22  - 304.157,55                  66.701,75                    370.859,30                  278.144,48                  
ICMS - 162.321 Parcelado em 31/10/2022 - 60 parcelas - 04 parcelas pagas - 56 a pagar 11 competências  - 2.635.475,33               792.930,94                  3.428.406,27               3.305.124,61               
SUBTOTAL 3.522.570,72               1.004.983,60               4.527.554,32               4.250.867,11               

COFINS Parcelado em 27/01/2020 - 51 parcelas - 29 parcelas pagas - 22 a pagar jan/19 20.564,28                    5.297,31                      25.861,59                    7.946,12                      
SUBTOTAL 20.564,28                    5.297,31                      25.861,59                    7.946,12                      

TOTAL GERAL 5.422.219,59               1.515.913,71               6.938.133,30               6.192.470,27               

MARAVILHA, 23 DE FEVEREIRO DE 2023

CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - CREDORES ME E EPP
EMPRESA: CONSOLIDADO MARCUS V. F. D’AGOSTINI LTDA. (MATRIZ E TODAS AS FILIAIS)

RELATÓRIO DETALHADO DO PASSIVO FISCAL
ART. 51, X, LEI 11.101/2005

______________________________________________________
MARCUS V. F. D’AGOSTINI LTDA. 
CNPJ: 85.310.225/0001-05

Página 1 de 1
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DOCUMENTO 11 (ART. 51, INCISO XI): 

 
RELAÇÃO DE BENS E DIREITOS INTEGRANTES DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 

 

A empresa apresenta a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos 

aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º do art. 49 da Lei. 
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Descrição do bemCódigo

1/2
06/02/2023

15:01:52

Página:
Emissão:
Hora:

BENS

85.310.225/0001-05

Aquisição Centro de CustoCódigoValor original

C.N.P.J.:

Conta patrimonial: 1 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1 RELOGIO PONTO TRIX ELETXREP 520 BB300 30/11/2016 1 FARMACIA2.775,00
2 LICENÇA USO SOFTWARE PONTO SECULLUM 4 30/11/2016 1 FARMACIA175,00
4 MOTO COMPRESSOR DE AR 18/02/2016 1 FARMACIA640,00

16 RELOGIO PONTO HENRY PRISMA R2 24/04/2020 1 FARMACIA1.000,00
17 1 SOFTWARE RELOGIO PONTO HENRY SISTEMA

OPERACIONAL
24/04/2020 1 FARMACIA599,00

36 NOTEBOOK SEMP. TOSHIBA IS1412 LINUX (+) 11/02/2011 1 FARMACIA999,00
37 MONITOR LED 18.5" LG E1940S + PC HOME - DUAL CORE

E3400/ 2GBDDR3/ 320GB/ LINUX
15/04/2011 1 FARMACIA1.250,00

38 NOTEBOOK LG 15.6" 3D A530-T 7676 I7-2620M/6GB/750GB
PTO

28/05/2012 1 FARMACIA4.161,40

39 4211 1200 5235 4900 0160 5500 0000 0059 5312 7865 1335 21/12/2011 1 FARMACIA2.199,00
40 SERVIDOR-=HP ML110 G6 X3430 SATA BR SVR 18/04/2011 1 FARMACIA3.480,00
41 CONDICIONADOR DE AR YKS24QCA G1- DCREN 23/09/2014 1 FARMACIA2.381,60
42 CORTINA AR 1,50M DUGOLD C/CONTROLE (P) 23/09/2014 1 FARMACIA707,40
43 CONDICIONADOR DE AR YKS24QCA G1- DCREN 03/10/2014 1 FARMACIA2.690,00
44 CORTINA AR 1,50M DUGOLD C/CONTROLE (P) 03/10/2014 1 FARMACIA799,00
45 CORTINA DE AR 120M DUGOLD C/ CONTROLE 03/02/2016 1 FARMACIA1.998,00
46 CONDICIONADOR DE AR KOS 12 QC 3HX - DCRE 05/02/2016 1 FARMACIA1.690,00
47 CONDICIONADOR DE AR KOS 09QC 3HX 12/02/2016 1 FARMACIA2.800,00
48 PARAFUSADEIRA/FURADEIRA A BATERIA GSR 1000 SMART

BOSCH - BOSCH
18/02/2016 1 FARMACIA239,00

49 NOTEBOOK HP CM 240 G4 I35005U 4GB 500GB TELA LCD 14
WIN 81 SL

06/04/2016 1 FARMACIA2.600,00

Total da conta: 33.183,40

Conta patrimonial: 2 - MÓVEIS

5 1 Balcão em MDF com bombonier 06/07/2017 1 FARMACIA1.465,50
6 4 balcao de atendimento em MDF e vidro 06/07/2017 1 FARMACIA940,00
7 2 terminal de atendimento em MDF 06/07/2017 1 FARMACIA1.200,00
8 armario psicotropico em MDF 06/07/2017 1 FARMACIA1.550,00
9 Fraldeiro em MDF 06/07/2017 1 FARMACIA2.340,00

10 2 VITRINE EM MDF TUBO E VIDRO 06/07/2017 1 FARMACIA2.640,00
11 3 Gondola em MDF tubo e vidro 06/07/2017 1 FARMACIA6.960,00
12 1 gondola em MDF e vidro 06/07/2017 1 FARMACIA2.900,00
13 revestimento  de coluna em MDF 06/07/2017 1 FARMACIA1.560,00
14 3,5 ML ESTANTE DE MDF TUBO VIDRO CREMALHEIRA E

ESPELHO
06/07/2017 1 FARMACIA30.082,50

15 Roup Multiuso decibal branco 01/06/2017 1 FARMACIA169,05
18 PLACA PARA FACHADA 10/08/2011 1 FARMACIA1.220,90
19 PRATELEIRAS EM MDF 21/06/2011 1 FARMACIA1.265,00
20 ESCADA MULTIFUNCIONAL MOR 4x3MTS C PLATAFORMA 27/02/2012 1 FARMACIA282,61
21 FURADEIRA PARAFUSADEIRA BOSCH C MALETA GSR 12V 27/02/2012 1 FARMACIA292,39
22 CADEIRA OPERATIVA EXECUTIVA BKG PRETA 23/06/2012 1 FARMACIA2.460,00
23 ESTANTE DE AÇO 20/10/2014 1 FARMACIA6.580,00
24 Bandeja de aço 270 com reforço 20/10/2014 1 FARMACIA2.000,00
25 Porta etiqueta ferramenta 139 20/10/2014 1 FARMACIA400,00
26 Podium para cabeceira de 630 20/10/2014 1 FARMACIA1.390,00
27 BALCAO CAIXA TIPO U MDF C/ GAVETA E PORTAS 14/10/2015 1 FARMACIA3.980,00
28 ARMARIO ALTO EM MDF C/ PAINEL CANALETADO PRATELEIR 14/10/2015 1 FARMACIA9.880,00
29 EXPOSITOR P/ TAPETE PEQ. EM MDF C/ NICHOS CABIDE 14/10/2015 1 FARMACIA1.240,00
30 EXPOSITOR GONDOLA EM MDF 14/10/2015 1 FARMACIA2.622,00
31 ARMARIO DE APOIO EM MDF C/ PRATELEIRAS 14/10/2015 1 FARMACIA2.772,00
32 TABLADO PARA VITRINE EM MDF 15MM 14/10/2015 1 FARMACIA1.070,00
33 EXPOSITOR PARA TAPETES MOD T26 14/10/2015 1 FARMACIA3.484,00
34 ARMARIO P/ TOALHAS EM MDF C/ PRATELEIRA 14/10/2015 1 FARMACIA1.840,00
35 ARMARIO EM MDF BRANCO LISO 30/11/2016 1 FARMACIA2.715,00

Total da conta: 97.300,95

Conta patrimonial: 3 - VEICULOS DE USO

50 FIAT/FIORINO 1.4 02 PASSAGEIROS 24/03/2014 1 FARMACIA43.218,53

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Descrição do bemCódigo

2/2
06/02/2023

15:01:52

Página:
Emissão:
Hora:

BENS

85.310.225/0001-05

Aquisição Centro de CustoCódigoValor original

C.N.P.J.:

Conta patrimonial: 3 - VEICULOS DE USO

51 Camioneta Usado KANGOO EXPRESS 1.6 16vH RENAULT
Mot:K4MM850Q028395 BRANCO AlcoolGasolina Renavam:01

11/09/2015 1 FARMACIA43.000,00

52 CORSA HATCH PLACA MJQ3285 29/03/2016 1 FARMACIA42.360,00

Total da conta: 128.578,53

Total geral: 259.062,88

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Descrição do bemCódigo

1/1
06/02/2023

15:02:38

Página:
Emissão:
Hora:

BENS

85.310.225/0002-88

Aquisição Centro de CustoCódigoValor original

C.N.P.J.:

Conta patrimonial: 1 - MOVEIS E UTENSILIOS

1 UM PSICOTROPICO EM MDF 14/12/2011 1 FARMACIA703,50
2 QUATRO PAINEIS CANALETADO EM MDF 14/12/2011 1 FARMACIA672,00
3 VINTE E TRES ESTANTE EM MDF, VIDRO, ESPELHO,

CREMALHEIRA E COMUNICAÇÃO VISUAL
14/12/2011 1 FARMACIA8.452,50

4 OITO BALCÃO DE ATENDIMENTO EM MDF E VIDRO 14/12/2011 1 FARMACIA3.780,00
5 DOIS TERMINAIS DE ATENDIMENTO EM MDF 14/12/2011 1 FARMACIA1.155,00
6 UM BALCÃO DE ATENDIMENTO EM MDF, VIDRO E

CONECTIVO
14/12/2011 1 FARMACIA1.018,50

7 DOIS REVESTIMENTOS DE COLUNA EM MDF 14/12/2011 1 FARMACIA945,00
8 DUAS GONDOLAS EM MDF E TUBO 14/12/2011 1 FARMACIA1.575,00
9 UM BALCÃO CAIXA EM MDF 14/12/2011 1 FARMACIA1.680,00

10 UM BALCAO EM MDF E VIDRO 10/01/2012 1 FARMACIA350,00

Total da conta: 20.331,50

Conta patrimonial: 2 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

11 UMA IMPRESSORA FISCAL BEMATECH MP 4000 14/06/2012 1 FARMACIA2.199,00
12 UM RELOGIO PONTO TRIX XREP 30/11/2012 1 FARMACIA1.600,00
13 LICENCA DE USO SOFTWARE PONTO SECULLUM 4 21/02/2013 1 FARMACIA250,00
14 CABO DE REDE UTP 21/02/2013 1 FARMACIA7,50
15 CONECTOR MACHO 21/02/2013 1 FARMACIA10,00
16 ADAPTADOR ENERGIA 30/11/2012 1 FARMACIA10,00
17 PATCH CORD UTP 21/02/2013 1 FARMACIA12,00
18 2 IMPRESSORA FISCAL BEMATECH MP-4200 TH FI 07/10/2016 1 FARMACIA5.300,00
19 1 GONDOLAS 25/11/2016 1 FARMACIA3.728,38
20 1 AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL 25/11/2016 1 FARMACIA1.878,77
21 MICROCOMPUTADOR CELERON 160 GB 25/11/2016 1 FARMACIA460,54
22 MODEM VISANET 25/11/2016 1 FARMACIA185,67
23 1 IMPRESSORA FISCAL BEMATECH MP 4200 TH FI 17/02/2020 1 FARMACIA2.250,00

Total da conta: 17.891,86

Total geral: 38.223,36

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Código

1/1
06/02/2023

15:03:16

BENS

Descrição do bem

Página:
Emissão:
Hora:

85.310.225/0003-69

Aquisição Valor original Código Conta Patrimonial Código Centro de Custo

C.N.P.J.:

1 07/11/2016 498,00 1 MOVEIS E UTENSILIOS 1 FARMACIAPOLTRONA PORTINARI CORES VARIADAS

498,00Total:

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA

Processo 5001888-13.2023.8.24.0019, Evento 1, OUT6, Página 7



Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0003-69
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

6.422,00
SALDO CONFORME BALANÇO  PATRIMONIAL
31/12/2010

206331/12/2010 6.422,00

8.364,501109 - INFOPOINT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
NOTA FISCAL Nº  4821

15520130/11/2012 1.942,50

14.964,503990 - REFRIGERACAO MOZER LTDA  ME
NF 198 REFRIGERACAO MOZER LTDA  ME

28325311/02/2014 6.600,00

16.954,505 - CAIXA GERAL
NF 203 REFRIGERACAO  MOZER LTDA ME

28830117/02/2014 1.990,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0003-69
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÓVEIS E UTENSÍLIOS1.2.30.200.1-117Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

10.117,00
SALDO CONFORME BALANÇO  PATRIMONIAL
31/12/2010

206231/12/2010 10.117,00

10.615,001462 - VITACIR MORETO-EPP
NF 13311  VITACIR MORETO-EPP

56644707/11/2016 498,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA

Processo 5001888-13.2023.8.24.0019, Evento 1, OUT6, Página 9



Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0004-40
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

4.909,00
SALDO CONFORME BALANÇO  PATRIMONIAL
31/12/2010

210331/12/2010 4.909,00

6.789,001109 - INFOPOINT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
NOTA FISCAL Nº  4883

15606506/12/2012 1.880,00

10.019,005236 - SV EQUIPAMENTOS PARA  ESCRITORIO
LTDA
NF 26055 SV  EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA

45698106/10/2015 3.230,00

12.669,005236 - SV EQUIPAMENTOS PARA  ESCRITORIO
LTDA
NF 29753 SV  EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA

54186530/08/2016 2.650,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA

Processo 5001888-13.2023.8.24.0019, Evento 1, OUT6, Página 10



Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0004-40
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÓVEIS E UTENSÍLIOS1.2.30.200.1-117Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

4.011,00
SALDO CONFORME BALANÇO  PATRIMONIAL
31/12/2010

210231/12/2010 4.011,00

18.031,005 - CAIXA GERAL
NF 275 Tafner & Cia Ltda -  1

5318320/09/2011 14.020,00

20.011,005 - CAIXA GERAL
NF 276 Tafner & Cia Ltda -  1

5318420/09/2011 1.980,00

20.712,00172 - ICMS A RECOLHER
ICMS DIF. DE  ALIQUOTA S/ NF 275 Tafner & Cia
Ltda - 1

5821920/09/2011 701,00

20.811,00172 - ICMS A RECOLHER
ICMS DIF. DE  ALIQUOTA S/ NF 276 Tafner & Cia
Ltda - 1

5822020/09/2011 99,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0005-20
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

5.295,03
SALDO CONFORME BALANÇO  PATRIMONIAL
31/12/2010

213531/12/2010 5.295,03

7.176,031109 - INFOPOINT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
NOTA FISCAL Nº  5083

16059310/01/2013 1.881,00

7.496,035236 - SV EQUIPAMENTOS PARA  ESCRITORIO
LTDA
NF 24309 SV  EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA

41902012/05/2015 320,00

8.446,035236 - SV EQUIPAMENTOS PARA  ESCRITORIO
LTDA
NF 24491 SV  EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA

41902725/05/2015 950,00

9.446,031109 - INFOPOINT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
NF 12826  INFOPOINT COM. DE EQUIP. LTDA

45049621/09/2015 1.000,00

12.496,035236 - SV EQUIPAMENTOS PARA  ESCRITORIO
LTDA
NF 26940 SV  EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA

46301521/12/2015 3.050,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0005-20
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÓVEIS E UTENSÍLIOS1.2.30.200.1-117Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

14.277,43
SALDO CONFORME BALANÇO  PATRIMONIAL
31/12/2010

213431/12/2010 14.277,43

14.522,435 - CAIXA GERAL
NF 6678 LOJAS BECKER

14943426/11/2012 245,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Descrição do bemCódigo

1/1
06/02/2023

15:07:19

Página:
Emissão:
Hora:

BENS

85.310.225/0006-01

Aquisição Centro de CustoCódigoValor original

C.N.P.J.:

Conta patrimonial: 2 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS

1 UM BALCÃO CAIXA EM MDF E VIDRO USADO 22/06/2012 1 FARMACIA240,00
2 DOIS BALCÃO DE ATENDIMENTO EM MDF E VIDRO USADO 22/06/2012 1 FARMACIA270,00
3 QUINZE ESTANTES EM MDF, VIDRO COM COMUNICAÇÃO

VISUAL USADO
22/06/2012 1 FARMACIA2.025,00

4 DUAS VITRINES EM MDF, TUBO, VIDRO COM COMUNICAÇÃO
VISUAL USADAS

22/06/2012 1 FARMACIA510,00

5 SEIS PAINEL CANALETADO EM MDF COM COMUNICAÇÃO
VISUAL USADO

22/06/2012 1 FARMACIA396,00

6 CINCO GONDOLA EM MDF, TUBO E VIDRO USADO 22/06/2012 1 FARMACIA1.275,00
7 DOIS FRALDEIROS EM MDF E TUBO USADO 22/06/2012 1 FARMACIA192,00
8 UM REVESTIMENTO DE COLUNA EM MDF E VIDRO USADO 22/06/2012 1 FARMACIA105,00
9 UM ARMARIO PSICOTROPICO EM MDF USADO 22/06/2012 1 FARMACIA96,00

10 UM TERMINAL DE ATENDIMENTO EM MDF USADO 22/06/2012 1 FARMACIA165,00
11 TRES COMPRIMIDEIRAS EM VIDRO USADO 22/06/2012 1 FARMACIA13,50
12 SEIS BRACINHOS EM TUBO USADO 22/06/2012 1 FARMACIA4,50
13 OITO PRATELEIRAS EM VIDRO USADO 22/06/2012 1 FARMACIA7,20
14 UMA CADEIRA CAIXA 4022 USADO 22/06/2012 1 FARMACIA58,50
15 UM BANCO 2015 EXP. 70mm VINIL USADO 22/06/2012 1 FARMACIA19,20

Total da conta: 5.376,90

Conta patrimonial: 3 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

16 UM SERVIDOR HP ML 110 G6 X3430 SATA BR SVR, COM HP
MOUSE, HP TECLADO E HP 2GB 2R

22/06/2012 1 FARMACIA1.035,00

17 UMA IMPRESSORA FISCAL MP4000 TH FI USADA 22/06/2012 1 FARMACIA749,70
18 UMA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX-300 USADA 22/06/2012 1 FARMACIA195,00
19 DOIS LEITORES DE CODIGO DE BARRAS BEMATECH BR310

PS/2 USADOS
22/06/2012 1 FARMACIA75,00

20 UM CONJUNTO MFD MP 4000 TH FI 1 GB FRU + SERVIÇO DE
ASSISTENCIA TECNICA

12/07/2012 1 FARMACIA950,00

21 IMPRESSORA FISCAL BEMATECH MP-4200 TH FI 29/07/2016 1 FARMACIA2.650,00
22 SOF RELOGIOI PONTO PRISMA BIOMETRIA 22/10/2020 1 FARMACIA1.690,00

Total da conta: 7.344,70

Total geral: 12.721,60

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Descrição do bemCódigo

1/1
06/02/2023

15:07:57

Página:
Emissão:
Hora:

BENS

85.310.225/0007-92

Aquisição Centro de CustoCódigoValor original

C.N.P.J.:

Conta patrimonial: 1 - Máquinas e Equipamentos

1 Impressora Fiscal Bematech 14/03/2016 1 Farmacia 2.780,00

Total da conta: 2.780,00

Conta patrimonial: 2 - MÓVEIS

2 Balcão caixa em MDF 06/10/2017 1 Farmacia 2.200,00
3 6 Balcão de atendimento em MDF e vidro 06/10/2017 1 Farmacia 2.400,00
4 2 terminais em MDF 06/10/2017 1 Farmacia 1.100,00
5 21 Estante em MDF tubo e vidro 06/10/2017 1 Farmacia 18.291,00
6 6 gondolas em MDF e vidro 06/10/2017 1 Farmacia 9.000,00
7 2 revestimentos de coluna em MDF 06/10/2017 1 Farmacia 400,00

Total da conta: 33.391,00

Total geral: 36.171,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Descrição do bemCódigo

1/1
06/02/2023

15:08:52

Página:
Emissão:
Hora:

BENS

85.310.225/0008-73

Aquisição Centro de CustoCódigoValor original

C.N.P.J.:

Conta patrimonial: 1 - maquinas e equipamentos

31 RELOGIO PONTO TRIX ELETXREP-520 BB300 - 11.452 30/11/2016 1 Deposito2.950,00
1 2 Condicionador de ar split agratto frio 13/06/2017 1 Deposito2.000,00
2 2 Evap split agratto frio 13/06/2017 1 Deposito3.000,00
3 1 Cortina de ar 1,5m 13/06/2017 1 Deposito1.000,00

32 VENT. EVAP. ROTO 140 TOUCH M/F 220V 11/02/2020 1 Deposito29.850,00
5 GERADOR FOTOVOLTAICO DE POTENCIA NAO SUPERIOR A

75 KWP POTENCIA 136,00 KWP
17/04/2020 1 Deposito372.072,41

11 ESTRUTURA PARA  PAINEL SOLAR 02/06/2020 1 Deposito10.000,00
27 QUARENTA E UM PAINÉIS SOLARES FOTOVOLTÁICOS RISEN

450W
14/07/2021 1 Deposito63.497,16

Total da conta: 484.369,57

Conta patrimonial: 2 - Moveis e Utensilios

4 Conj com 5 prateleiras 20/10/2017 1 Deposito450,00
29 COZINHA EM MDF 02/03/2020 1 Deposito3.815,00
33 DIVISORIA EM MDF 6 MM SIMPLES 13/03/2020 1 Deposito23.750,00
12 DIVISORIA EM MDF 15 MM DUPLA 14/04/2020 1 Deposito1.850,00
13 9 MT REVESTIMENTO DE PILAR 14/04/2020 1 Deposito1.890,00
14 1 PORTA DE ABRIR CADEIRANTE 14/04/2020 1 Deposito700,00
16 1 BALCAO EM MDF 30/04/2020 1 Deposito4.992,00
17 1 BALCAO EM MDF 30/04/2020 1 Deposito1.000,00
18 1 REVESTIMENTO DE PAREDE MDF 6 MM 30/04/2020 1 Deposito2.998,00
19 1 PAINEL 30/04/2020 1 Deposito1.998,00
20 1 REVESTIMENTO DE PAREDE MDF 15MM 30/04/2020 1 Deposito650,00
21 1 BALCAO EM MDF 30/04/2020 1 Deposito3.085,00
22 MESA PARA ESCRITORIO 30/04/2020 1 Deposito5.655,00
23 MESA PARA ESCRITORIO 30/04/2020 1 Deposito6.152,00
24 MOVEIS SOB MEDIDA 30/04/2020 1 Deposito690,00
25 MOVEIS SOB MEDIDA 30/04/2020 1 Deposito410,00
26 MOVEIS SOB MEDIDA 30/04/2020 1 Deposito850,00
15 6 MODULOS DE ESTRUTURA PORTA PELLETS

1800X800X5150 MM
14/05/2020 1 Deposito39.000,00

6 1 BALCÃO NT 3005 P/ AGUA 19/05/2020 1 Deposito169,00
7 1 BALCÃO GRECIA 1.19 MDP CANELA/ FRAPE/CANELA 19/05/2020 1 Deposito369,00
8 MULTIUSO DUETO 5000 OFF WHITE NOGUEIRA 19/05/2020 1 Deposito299,00
9 2 CADEIRA CAIONEIRO DOB. RAMOS 19/05/2020 1 Deposito178,00

10 3 CADEIRA ALTA 19/05/2020 1 Deposito150,00
30 ESTRUTURA PARA PAINEL SOLAR + TRILHO 25/05/2022 1 Deposito5.000,00

Total da conta: 106.100,00

Conta patrimonial: 3 - Veiculos em uso

28 HONDA - MOTOS/CG 160START 06/10/2021 1 Deposito13.530,00

Total da conta: 13.530,00

Total geral: 603.999,57

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Código

1/1
06/02/2023

15:10:48

BENS

Descrição do bem

Página:
Emissão:
Hora:

85.310.225/0012-50

Aquisição Valor original Código Conta Patrimonial Código Centro de Custo

C.N.P.J.:

1 22/12/2017 2.300,00 1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1 FARMACIAImpressora Fiscal Bematech MP 4200 - TH FI

2.300,00Total:

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0013-30
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

4.400,001237 - S & V EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
 35617 S & V  Equipamentos de Escritorio Ltda

77550828/03/2018 4.400,00

14.174,595 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  COMPRA DE ANDRIELI
MATRIZ

98448431/10/2018 9.774,59
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0013-30
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÓVEIS E UTENSÍLIOS1.2.30.200.1-117Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

7.308,105 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  COMPRA DE ANDRIELI
MATRIZ

98448631/10/2018 7.308,10

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0014-11
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

4.400,001237 - S & V EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
 35618 Nota Fi S & V  Equipamentos de Escritorio
Ltda

77550728/03/2018 4.400,00

9.969,335 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  COMPRA DE ANDRIELI
MATRIZ

98446631/10/2018 5.569,33

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0014-11
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÓVEIS E UTENSÍLIOS1.2.30.200.1-117Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

16.602,265 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  COMPRA DE ANDRIELI
MATRIZ

98445531/10/2018 16.602,26

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Código

1/1
06/02/2023

15:11:50

BENS

Descrição do bem

Página:
Emissão:
Hora:

85.310.225/0015-00

Aquisição Valor original Código Conta Patrimonial Código Centro de Custo

C.N.P.J.:

1 09/08/2022 14.400,00 1 MOVEIS E UTENSILIOS 1 MOVEIS E UTENSILIOSGONDOLAS EM MDF E VIDRO
2 09/08/2022 12.150,00 1 MOVEIS E UTENSILIOS 1 MOVEIS E UTENSILIOSESTANTE EM MDF
3 29/09/2022 10.200,00 1 MOVEIS E UTENSILIOS 1 MOVEIS E UTENSILIOSEstante em MDF e vidro
4 29/09/2022 527,50 1 MOVEIS E UTENSILIOS 1 MOVEIS E UTENSILIOS Terminal de atendimento em MDF
5 01/10/2022 8.500,00 1 MOVEIS E UTENSILIOS 1 MOVEIS E UTENSILIOSEstante em MDF e vidro
6 01/10/2022 1.100,00 1 MOVEIS E UTENSILIOS 1 MOVEIS E UTENSILIOS Terminal de atendimento em MDF
7 01/10/2022 1.127,50 1 MOVEIS E UTENSILIOS 1 MOVEIS E UTENSILIOS Gondola em MDF e vidro

48.005,00Total:

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0015-00
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

19.883,145 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  COMPRA DE SR
EMPREENDIMENTOS  MATRIZ

98450531/10/2018 19.883,14
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0015-00
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÓVEIS E UTENSÍLIOS1.2.30.200.1-117Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

33.356,975 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  COMPRA DE SR
EMPREENDIMENTOS  MATRIZ

98450231/10/2018 33.356,97

59.906,971419 - MT Industria e Comercio de Moveis  Eireli
NOTA FISCAL Nº 2996 MT Industria e  Comercio
de Moveis Eireli

204176309/08/2022 26.550,00

70.634,471419 - MT Industria e Comercio de Moveis  Eireli
NOTA FISCAL Nº 3037 MT Industria e  Comercio
de Moveis Eireli

208656429/09/2022 10.727,50

81.361,97
NOTA FISCAL NºNF 3036 MT Industria e
Comercio de Moveis Eireli - TRANFERENCIA
ENTRE FILIAIS

222252701/10/2022 10.727,50

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0016-83
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

2.300,005 - CAIXA GERAL
 NF 37283 (37283 27/08/ 2018) SV
EQUIPAMENTOS PARA  ESCRITORIO LTDA

98278501/10/2018 2.300,00

12.750,005 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  COMPRA DE SR
EMPREENDIMENTOS FILIAL

98451331/10/2018 10.450,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Per�����
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0017-64
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

22.757,645 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  INCORPORAÇÃO DA
EMRESA  D´AGOSTINI EMPREENDIMENTOS
PELA  EMPRESA MARCUS FILIAL 16

133061931/03/2020 22.757,64

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0017-64
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÓVEIS E UTENSÍLIOS1.2.30.200.1-117Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

26.773,045 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  INCORPORAÇÃO DA
EMRESA  D´AGOSTINI EMPREENDIMENTOS
PELA  EMPRESA MARCUS FILIAL 16

133061831/03/2020 26.773,04

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Per�����
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0019-26
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

10.369,005 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  INCORPORAÇÃO DA
EMRESA  D´AGOSTINI EMPREENDIMENTOS
PELA  EMPRESA MARCUS FILIAL 18

133062731/03/2020 10.369,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0019-26
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÓVEIS E UTENSÍLIOS1.2.30.200.1-117Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

16.891,005 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  INCORPORAÇÃO DA
EMRESA  D´AGOSTINI EMPREENDIMENTOS
PELA  EMPRESA MARCUS FILIAL 18

133062631/03/2020 16.891,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

Descrição do bemCódigo

1/1
06/02/2023

15:13:00

Página:
Emissão:
Hora:

BENS

85.310.225/0020-60

Aquisição Centro de CustoCódigoValor original

C.N.P.J.:

Conta patrimonial: 1 - Moveis e Utensilios

1 ARMARIO PSICOTROPICO 30/10/2020 1 FARMACIA2.400,00
2 BALCÃO CAIXA EM MDF 30/10/2020 1 FARMACIA9.500,00
3 EXPOSITOR DE DERMOCOSMETICOS EM MDF E VIDRO 30/10/2020 1 FARMACIA1.200,00
4 EXPOSITOR DE MAQUIAGEM EM MDF E VIDRO 30/10/2020 1 FARMACIA2.000,00
5 BANCA DE OFERTA EM MDF 30/10/2020 1 FARMACIA3.400,00
6 GONDOLA EM MDF E VIDRO 30/10/2020 1 FARMACIA21.500,00
7 FRALDEIRO EM MDF 30/10/2020 1 FARMACIA4.800,00
8 ESTANTE EM MDF E VIDRO 30/10/2020 1 FARMACIA49.200,00
9 PLACA ACM 3MM ADESIVO DIGITAL 12/01/2021 1 FARMACIA11.600,00

Total da conta: 105.600,00

Total geral: 105.600,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA

Processo 5001888-13.2023.8.24.0019, Evento 1, OUT6, Página 30



Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Per�	
	�
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0020-60
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.30.300.1-119Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

3.621,995 - CAIXA GERAL
TRANSFERENCIA PELA  INCORPORAÇÃO DA
EMRESA  D´AGOSTINI EMPREENDIMENTOS
PELA  EMPRESA MARCUS FILIAL 19

133063031/03/2020 3.621,99

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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Número Contrapartida/HistóricoData

RAZÃO

Período:
C.N.P.J.:
Empresa: Marcus V.F. D'Agostini Eireli EPP

85.310.225/0020-60
01/10/2000 - 31/12/2022

Saldo-ExercícioCréditoDébito

Página: 0001

MÓVEIS E UTENSÍLIOS1.2.30.200.1-117Conta:
0,00SALDO ANTERIOR

94.000,005 - CAIXA GERAL
 2585 1 MT Industria e  Comercio de Moveis
Eireli

148323230/10/2020 94.000,00

105.600,003990617 - PRINT ON ART GRAFICA  LTDA
NFSE 5149 PRINT ON ART GRAFICA  LTDA

152001908/12/2020 11.600,00

Sistema licenciado para CONSISO CONTABILIDADE E SISTEMAS S/S LTDA
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DOCUMENTO 12: 

 
OUTROS DOCUMENTOS PERTINENTES 

 
Contrato Sicoob 

 
Prêmios 

 
Balanços e DREs 2017, 2018 e 2019 
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Ao Juízo da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Co-

marca de Concórdia/SC  

 

Processo: 5001888-13.2023.8.24.0019 

Recuperação Judicial 

Autora: Marcus V. F. D’Agostini Eireli 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS V. F. D’AGOSTINI EIRELI, pessoa jurídica já qualificada, vem mui respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, por intermédio de seus procuradores signatários, que recebem inti-

mações em seu escritório profissional, localizado na Rua Padre Aurélio Canzi, 2464, centro, São 

Miguel do Oeste, SC, com fundamento no art. 329, inc. I, CPC, apresentar 

 

EMENDA DA INICIAL 

(COMPLEMENTO DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA) 

 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor. 

 

 

1. ADITAMENTO DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA – TRAVAS BANCÁRIAS 

REALIZADAS, TAMBÉM, PELO CREDOR BANCO DO BRASIL 

Sem prejuízo do que já foi exposto na petição inicial (ev. 01), acerca das travas bancárias rela-

cionadas ao credor Sicoob Credial SC/RS (cujos pedidos são ratificados e reiterados neste 

momento), frisa-se que outro credor já relacionado na lista de credores, possui modus operan-

di similar: Banco do Brasil. 

 

Assim, a petição inicial é aditada/complementada neste momento, passando a conter as ra-

zões de fato e de direito abaixo delineadas. 

 

Com efeito, o credor Banco do Brasil possui contrato de limite de cheque especial com a em-

presa requerente (contrato anexo, assinado em 13/11/2020 – doc.), vinculado à conta corrente 

n. 003252-2 (da agência BB n. 0858-3). Ocorre que todo o limite disponibilizado foi consumido 

pela requerente, deixando a respectiva conta corrente com saldo negativo, acrescido de juros 

e encargos do período, e, por isso, tal valor foi arrolado na lista de credores já juntada com a 

petição inicial.  

 

Todavia, a sistemática contratual permite que: (i) todo e qualquer recurso que entre na menci-

onada conta seja imediatamente consumido – “travado” – para fins de pagamento do referido 

limite de cheque especial, em violação ao princípio da paridade entre os credores e em fla-

grante situação de privilégio ilegal; (ii) mensalmente, sejam acrescidos valores a título de 

juros moratórios sobre o saldo devedor, aumentando consideravelmente a dívida, em afronta 

ao art. 9°, II, da LRE, que determina o “congelamento” dos créditos a contar do pedido de re-

cuperação judicial. 
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Deveras, os extratos anexos (docs.) demonstram a sistemática contratual operada pelo Banco 

do Brasil nos últimos meses, com a “trava” dos recursos depositados em conta bancária, para 

fins de pagamento do limite de cheque especial, bem como com o acréscimo mensal de exor-

bitantes juros de mora e IOF – o que voltará a acontecer no curso desta lide, caso não haja 

proibição urgente por parte deste i. Juízo. Ainda, destaca-se que o referido contrato não 

possui qualquer sorte de garantia fiduciária, de modo que resta afastada a hipótese do art. 49, 

§ 3º, da LRE, com a subsunção de todo o valor aos efeitos deste processo. 

 

Vejamos, por exemplo (extrato anexo): 

 

 

[...] 

 

[...] 

 

 

Fica evidente, então, que o saldo negativo de “cheque especial” está consumindo/travando, de 

imediato, todos os valores eventualmente creditados na conta corrente da autora – em que 

pese se tratar de crédito sujeito ao concurso de credores – com o que não se pode compac-

tuar. Repita-se que o saldo devedor de cheque especial (R$ 166.892,59), já foi devidamente 

arrolado com a lista de credores, junto à classe dos quirografários, não podendo haver auto-

liquidação por parte do Banco do Brasil, por meio do uso de “travas” contratuais, tampouco 

acréscimo de juros de mora e outros encargos ao longo deste processo. 

 

Por oportuno, reitera-se parte da fundamentação já esposada na petição inicial, no que tange 

à concessão da tutela de urgência para que as “travas bancárias” não continuem operando 

efeitos. Deveras, a Lei de Recuperação Judicial foi recentemente alterada, no seguinte sentido: 

 
Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica:       

(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)   

[...] 

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constri-

ção judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais 

cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência.        (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020)         
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Assim, a leitura conjunta do dispositivo acima, com o art. 9°, II da LRE e com o art. 300 do CPC, 

conduz à necessidade da antecipação dos efeitos da tutela ora pleiteada. Nesse passo, a maci-

ça jurisprudência pátria: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Cédula de crédito bancário com cessão fiduciá-

ria de direitos. Registro realizado em data posterior ao pedido de recuperação judicial. A liquidação 

antecipada dos contratos afeta a recuperação judicial. Determinação a que a instituição finan-

ceira abstenha-se de proceder a descontos (autoliquidação), libere as travas bancárias e pro-

mova a restituição de valores já bloqueados sob pena de multa diária. Possibilidade. Incidência 

da Súmula n. 60 do TJSP. Insurgência recursal desmotivada Agravo não provido. Dispositivo: Negam 

provimento (TJ-SP - AI: 2080926-46.2014.8.26.0000, Rel.: Ricardo Negrão, Publicação: 12/12/2014, gn). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRAVA BANCÁRIA. LIBERAÇÃO. PRINCÍPIO 

DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. INTELECÇÃO DO ART. 47 DA LEI Nº 11.101/2005. 1. Via de regra, a 

recuperação judicial alcança todos os créditos existentes ao tempo do pedido, ainda que não vencidos 

(Art. 49, caput, Lei nº 11.101/05). [...] 2. Em que pese a existência de entendimentos no sentido de que a 

cessão fiduciária de direitos sobre títulos de crédito possui natureza de propriedade fiduciária e, assim 

sendo, não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, esta Corte de Justiça leva em conta a moderna 

concepção do direito falimentar, cuja característica e preocupação predominante é a preservação da 

empresa, autorizando-se a liberação da trava bancária, haja vista que a sua utilização pela instituição 

financeira pode constituir entrave ao êxito da recuperação da empresa, ocasionando a ela risco de dano 

reverso irreparável ou de difícil reparação. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Decisão 

mantida (TJ-GO - AI: 02617747720168090000, Relator: Itamar de Lima, DJ de 06/09/2017, gn). 

 

Inclusive, cumpre destacar que o ordenamento jurídico não tolera o enriquecimento sem cau-

sa nem o pagamento em duplicidade. O pagamento indevido é uma das formas de enriqueci-

mento ilícito, por decorrer de uma prestação feita por alguém com intuito de extinguir uma 

obrigação erroneamente pressuposta. Conduta esta, frisa-se é amplamente reprovada pela 

jurisprudência pátria: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL - RETENÇÃO DE VALORES – LIBERAÇÃO – 

FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO – MEDIDA COERCITIVA – POSSIBI-

LIDADE. II-) FASE POSTULATÓRIA – DISCUSSÃO SOBRE A NATUREZA E A CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDI-

TOS  - IMPOSSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO. O magistrado pode fixar multa diária para o caso de 

descumprimento de ordem judicial que determina a liberação de retenção de valores em conta bancá-

ria. Na fase postulatória do processo de recuperação judicial não se discute a natureza e classificação de 

créditos constantes de relação de credores apresentada pelo requerente, restando ao credor interessado 

apresentar divergência ao administrador judicial no prazo de 15 dias (art. 7, § 1º, da Lei 11.101/2005). 

(TJMG, AI 80806/2008).   

 

Melhor dizendo: a manutenção do mecanismo contratual que permite ao Banco do Brasil re-

ter, descontar ou bloquear os fluxos de recebíveis da empresa requerente em sua conta ban-

cária e, também, acrescentar juros mensais ao saldo devedor, coloca em sério risco o sucesso 

da recuperação e, assim, da própria empresa, de tal sorte que a obstaculização de tais 

“travas” mostra-se, por ora, imprescindível. 

 

Destarte, presentes a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 

do processo, a situação autoriza a concessão de tutela de urgência (art. 300 e ss. do CPC c/c 

art. 6º, III, LRE), para que o Banco do Brasil: (i) se abstenha de efetuar novos descontos/débitos 

na conta corrente da autora (travas bancárias), relativos às dívidas já arroladas nesta lide; (ii) se 

abstenha de lançar novos encargos a título de juros e/ou de IOF sobre o saldo devedor e; (iii) 

seja compelido a devolver os valores já eventualmente retidos após o ajuizamento desta lide, 

em prazo não superior a 48 horas, sob pena de multa diária a ser fixada por este i. Juízo. 
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2. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, requer que Vossa Excelência digne-se receber a presente EMENDA, com os 

documentos que a instruem e, ainda:  

 

a) Analisar e deferir todos os pedidos já formulados na petição inicial do ev. 01; 

 

b) Também, deferir, inaudita altera pars, forte nos arts. 300 e ss. do CPC c/c art. 6º, III, e 

art. 9°, II, ambos da LRE, a tutela de urgência a fim de: 

 

b.1) proibir o Banco do Brasil de efetuar descontos ou retenções de valores de recebí-

veis futuros nas contas bancárias da empresa autora, relativamente aos débitos já arro-

lados na lista de credores (proibição das “travas bancárias”); 

 

b.2) proibir o Banco do Brasil de lançar novos encargos a título de juros e/ou de IOF 

sobre o saldo devedor já arrolado na lista de credores; 

 

b.3) determinar ao Banco do Brasil que promova, no prazo de 48 horas, a libera-

ção/devolução de todos os valores eventualmente já retidos/descontados ou travados 

nas contas da autora, a partir do dia do ajuizamento desta lide; 

 

b.4) ainda, fixar e quantificar multa diária em desfavor do Banco do Brasil para o caso 

de descumprimento das medidas deferidas; 

 

b.5) determinar a intimação urgente do Banco do Brasil, acerca das medidas de ur-

gência deferidas, pelo meio mais célere possível: telefones: (49) 4003-3001 e (49) 3664-

0090; e-mail: age0858@bb.com.br; ou endereço: Av. Sul Brasil, n. 09, centro, Maravi-

lha/SC, CEP: 89.874-000; 

Requer, ainda, que as intimações do processo sejam efetivadas em nome do advogado José 

Henrique Dal Cortivo, OAB/SC 18.359, independentemente de futuros substabelecimentos, 

sob pena de nulidade (art. 272,  5°, CPC/15). 

  

Pede deferimento. 

 

São Miguel do Oeste/SC, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUE DAL CORTIVO 

OAB/SC 18.359 | OAB/RS 82.884-A 

OAB/PR 83.508 | OAB/RJ 212.655 

MEISSON GUSTAVO ECKARDT 

OAB/SC 32.167 
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Consultas - Extrato de conta corrente

G3350210310449561
02/11/2022 10:55:04

Cliente - Conta atual

Agência 858-3
Conta corrente 3252-2MARCUS V F D AGOSTINI ME
Período do extrato 10 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/09/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 87.658,97 D
03/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.491 199.600,52 D
03/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.491 199.600,52 C
03/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.209 307.891,64 D
03/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.209 307.891,64 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 190,43 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 190,43 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,50 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,50 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 114,10 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 114,10 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,13 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,13 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 139,15 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 139,15 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,27 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,27 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,12 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,12 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 57,82 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 57,82 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 219,90 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 219,90 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,44 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,44 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,48 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,48 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 230,29 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 230,29 C
03/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,19 D
03/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,19 C 87.658,97 D
04/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.492 199.814,78 D
04/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.492 199.814,78 C
04/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.210 308.109,16 D
04/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.210 308.109,16 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 190,56 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 190,56 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,66 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,66 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 114,17 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 114,17 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,23 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,23 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 139,24 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 139,24 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,28 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,28 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,30 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,30 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 57,86 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 57,86 C
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04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 220,05 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 220,05 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,61 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,61 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,64 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,64 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 230,45 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 230,45 C
04/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,22 D
04/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,22 C 87.658,97 D
05/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.495 220.351,48 D
05/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.495 220.351,48 C
05/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.211 308.326,83 D
05/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.211 308.326,83 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 190,69 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 190,69 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,82 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,82 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 114,25 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 114,25 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,32 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,32 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 139,34 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 139,34 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,30 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,30 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,47 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,47 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 57,91 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 57,91 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 220,22 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 220,22 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,77 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,77 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,80 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,80 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 230,62 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 230,62 C
05/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,24 D
05/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,24 C 87.658,97 D
06/10/2022 0000 14024 732 CIELO - CARTOES 102.780.800.034.075 278,35 C
06/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.496 220.994,07 D
06/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.496 220.994,07 C
06/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.212 308.544,66 D
06/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.212 308.544,66 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 190,81 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 190,81 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,99 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,99 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 114,32 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 114,32 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,41 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,41 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 139,44 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 139,44 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,31 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,31 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,65 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,65 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 57,95 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 57,95 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 220,37 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 220,37 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,95 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,95 C
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06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,97 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,97 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 230,78 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 230,78 C
06/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,27 D
06/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,27 C 87.380,62 D
07/10/2022 0000 14024 732 CIELO - CARTOES 102.790.800.033.162 216,75 C
07/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.497 221.230,48 D
07/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.497 221.230,48 C
07/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.213 308.762,65 D
07/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.213 308.762,65 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 190,94 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 190,94 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,16 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,16 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 114,40 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 114,40 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,51 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,51 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 139,53 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 139,53 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,33 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,33 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,83 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,83 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 57,99 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 57,99 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 220,52 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 220,52 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,11 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,11 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,13 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,13 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 230,94 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 230,94 C
07/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,30 D
07/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,30 C 87.163,87 D
10/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.498 221.614,22 D
10/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.498 221.614,22 C
10/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.214 309.417,51 D
10/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.214 309.417,51 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 191,32 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 191,32 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,65 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,65 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 114,63 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 114,63 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,80 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,80 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 139,80 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 139,80 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,37 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,37 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,36 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,36 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,11 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,11 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 220,98 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 220,98 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,61 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,61 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,63 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,63 C
10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 231,42 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 231,42 C
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10/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,39 D
10/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,39 C 87.163,87 D
11/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.499 221.851,27 D
11/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.499 221.851,27 C
11/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.215 309.636,11 D
11/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.215 309.636,11 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 191,44 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 191,44 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,81 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,81 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 114,70 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 114,70 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,89 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,89 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 139,90 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 139,90 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,39 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,39 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,53 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,53 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,15 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,15 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 221,13 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 221,13 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,78 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,78 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,79 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,79 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 231,58 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 231,58 C
11/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,42 D
11/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,42 C 87.163,87 D
13/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.502 241.163,81 D
13/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.502 241.163,81 C
13/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.216 310.073,77 D
13/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.216 310.073,77 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 191,69 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 191,69 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,15 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,15 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 114,85 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 114,85 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,09 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,09 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 140,08 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 140,08 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,41 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,41 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,89 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,89 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,23 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,23 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 221,44 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 221,44 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,12 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,12 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,12 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,12 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 231,91 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 231,91 C
13/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,47 D
13/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,47 C 87.163,87 D
14/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.503 241.809,36 D
14/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.503 241.809,36 C
14/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.217 310.292,82 D
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14/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.217 310.292,82 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 191,82 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 191,82 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,31 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,31 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 114,93 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 114,93 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,18 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,18 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 140,18 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 140,18 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,43 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,43 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,06 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,06 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,27 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,27 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 221,60 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 221,60 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,28 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,28 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,29 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,29 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 232,07 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 232,07 C
14/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,50 D
14/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,50 C 87.163,87 D
17/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.504 242.229,52 D
17/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.504 242.229,52 C
17/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.220 366.257,68 D
17/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.220 366.257,68 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 192,20 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 192,20 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,81 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,81 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,16 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,16 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,46 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,46 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 140,46 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 140,46 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,47 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,47 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,59 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,59 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,39 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,39 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 222,06 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 222,06 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,79 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,79 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,78 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,78 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 232,55 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 232,55 C
17/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,58 D
17/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,58 C 87.163,87 D
18/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.505 242.489,36 D
18/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.505 242.489,36 C
18/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.221 367.703,15 D
18/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.221 367.703,15 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 192,33 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 192,33 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,97 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,97 C
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18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,24 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,24 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,55 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,55 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 140,55 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 140,55 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,49 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,49 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,78 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,78 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,44 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,44 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 222,21 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 222,21 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,96 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,96 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,94 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,94 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 232,71 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 232,71 C
18/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,61 D
18/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,61 C 87.163,87 D
19/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.506 242.749,45 D
19/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.506 242.749,45 C
19/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.222 367.962,92 D
19/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.222 367.962,92 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 192,45 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 192,45 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,13 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,13 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,31 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,31 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,65 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,65 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 140,64 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 140,64 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,51 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,51 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,95 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,95 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,48 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,48 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 222,37 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 222,37 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,13 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,13 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,11 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,11 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 232,88 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 232,88 C
19/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,64 D
19/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,64 C 87.163,87 D
20/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.507 243.009,86 D
20/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.507 243.009,86 C
20/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.223 368.222,89 D
20/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.223 368.222,89 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 192,58 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 192,58 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,30 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,30 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,39 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,39 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,75 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,75 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 140,73 D
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20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 140,73 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,53 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,53 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,13 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,13 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,52 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,52 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 222,52 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 222,52 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,29 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,29 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,28 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,28 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 233,04 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 233,04 C
20/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,66 D
20/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,66 C 87.163,87 D
21/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.508 243.270,52 D
21/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.508 243.270,52 C
21/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.224 368.483,03 D
21/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.224 368.483,03 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 192,70 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 192,70 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,46 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,46 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,46 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,46 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,84 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,84 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 140,83 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 140,83 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,54 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,54 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,30 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,30 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,56 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,56 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 222,67 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 222,67 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,46 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,46 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,44 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,44 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 233,19 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 233,19 C
21/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,69 D
21/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,69 C 87.163,87 D
24/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.509 243.693,21 D
24/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.509 243.693,21 C
24/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.225 369.264,56 D
24/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.225 369.264,56 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 193,08 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 193,08 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,96 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,96 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,69 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,69 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,12 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,12 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 141,11 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 141,11 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,59 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,59 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,83 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,83 C
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24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,68 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,68 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 223,14 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 223,14 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,96 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,96 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,93 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,93 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 233,68 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 233,68 C
24/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,77 D
24/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,77 C 87.163,87 D
25/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.510 243.954,62 D
25/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.510 243.954,62 C
25/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.226 369.525,44 D
25/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.226 369.525,44 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 193,21 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 193,21 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,12 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,12 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,77 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,77 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,22 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,22 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 141,20 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 141,20 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,60 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,60 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,01 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,01 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,72 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,72 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 223,29 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 223,29 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,14 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,14 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 239,09 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 239,09 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 233,85 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 233,85 C
25/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,80 D
25/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,80 C 87.163,87 D
26/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.511 244.216,31 D
26/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.511 244.216,31 C
26/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.227 369.786,50 D
26/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.227 369.786,50 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 193,33 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 193,33 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,29 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,29 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,84 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,84 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,32 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,32 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 141,29 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 141,29 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,62 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,62 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,19 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,19 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,76 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,76 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 223,45 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 223,45 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,30 D
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26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,30 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 239,27 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 239,27 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,01 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,01 C
26/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,83 D
26/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,83 C 87.163,87 D
27/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.512 244.478,26 D
27/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.512 244.478,26 C
27/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.228 370.047,75 D
27/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.228 370.047,75 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 193,46 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 193,46 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,45 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,45 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,92 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,92 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,41 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,41 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 141,38 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 141,38 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,63 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,63 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,36 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,36 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,80 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,80 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 223,60 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 223,60 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,47 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,47 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 239,43 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 239,43 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,16 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,16 C
27/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,85 D
27/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,85 C 87.163,87 D
28/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.513 244.740,51 D
28/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.513 244.740,51 C
28/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.229 370.309,17 D
28/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.229 370.309,17 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 193,59 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 193,59 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,61 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,61 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 115,99 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 115,99 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,50 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,50 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 141,49 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 141,49 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,64 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,64 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,54 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,54 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,83 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,83 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 223,75 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 223,75 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,64 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,64 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 239,59 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 239,59 C
28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,32 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,32 C
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28/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,88 D
28/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,88 C 87.163,87 D
31/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.514 245.165,74 D
31/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.514 245.165,74 C
31/10/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.230 371.094,58 D
31/10/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.230 371.094,58 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 193,97 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 193,97 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,11 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,11 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 116,23 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 116,23 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,79 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,79 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 141,76 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 141,76 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,69 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,69 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,08 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,08 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 58,95 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 58,95 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 224,22 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 224,22 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,15 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,15 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,09 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,09 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,81 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,81 C
31/10/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 38,97 D
31/10/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 38,97 C
31/10/2022 0000 13601 123 Cobrança de Juros 261.237.727 15.915,98 D
31/10/2022 0000 00000 999 S A L D O 103.079,85 D

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Há  tarifas  pendentes  de  cobrança. Total  em
02/11/2022  R$     1.395,00. Sujeito à cobrança
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.

Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: J1339619 MARCUS VINICIUS FERREIRA D'AGOSTINI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Extrato de conta corrente

G3320113424698341
01/12/2022 13:47:53

Cliente - Conta atual

Agência 858-3
Conta corrente 3252-2MARCUS V F D AGOSTINI ME
Período do extrato 11 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
31/10/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 103.079,85 D
01/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.521 245.428,72 D
01/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.521 245.428,72 C
01/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.235 371.356,74 D
01/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.235 371.356,74 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 194,09 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 194,09 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,28 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,28 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 116,31 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 116,31 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,88 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,88 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 141,85 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 141,85 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,70 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,70 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,25 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,25 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,00 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,00 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 224,37 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 224,37 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,31 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,31 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,24 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,24 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,97 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,97 C
01/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,00 D
01/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,00 C 103.079,85 D
03/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.522 245.773,56 D
03/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.522 245.773,56 C
03/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.236 371.881,66 D
03/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.236 371.881,66 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 194,35 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 194,35 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,62 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,62 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 116,46 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 116,46 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,07 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,07 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,05 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,05 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,73 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,73 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,61 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,61 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,08 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,08 C
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03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 224,69 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 224,69 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,66 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,66 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,58 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,58 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,30 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,30 C
03/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,05 D
03/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,05 C 103.079,85 D
04/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.523 246.037,20 D
04/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.523 246.037,20 C
04/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.237 372.144,38 D
04/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.237 372.144,38 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 194,48 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 194,48 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,78 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,78 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 116,53 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 116,53 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,17 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,17 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,14 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,14 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,75 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,75 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,79 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,79 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,12 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,12 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 224,84 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 224,84 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,83 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,83 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,75 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,75 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,47 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,47 C
04/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,08 D
04/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,08 C 103.079,85 D
07/11/2022 0000 14024 732 CIELO - CARTOES 103.080.800.043.018 511,50 C
07/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.526 266.562,08 D
07/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.526 266.562,08 C
07/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.238 372.933,68 D
07/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.238 372.933,68 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 194,86 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 194,86 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,28 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,28 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 116,77 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 116,77 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,46 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,46 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,42 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,42 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,79 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,79 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,33 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,33 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,24 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,24 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 225,31 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 225,31 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,34 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,34 C

Processo 5001888-13.2023.8.24.0019, Evento 7, EXTR2, Página 12



07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,25 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,25 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,96 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,96 C
07/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,16 D
07/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,16 C 102.568,35 D
08/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.527 267.263,20 D
08/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.527 267.263,20 C
08/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.239 373.197,14 D
08/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.239 373.197,14 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 195,00 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 195,00 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,46 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,46 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 116,85 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 116,85 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,56 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,56 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,51 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,51 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,81 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,81 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,51 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,51 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,28 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,28 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 225,47 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 225,47 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,51 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,51 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,43 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,43 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,12 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,12 C
08/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,19 D
08/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,19 C 102.568,35 D
09/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.528 267.549,10 D
09/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.528 267.549,10 C
09/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.240 373.460,81 D
09/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.240 373.460,81 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 195,12 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 195,12 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,62 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,62 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 116,92 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 116,92 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,65 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,65 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,62 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,62 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,82 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,82 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,69 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,69 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,32 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,32 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 225,63 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 225,63 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,68 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,68 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,59 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,59 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,28 D
09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,28 C
09/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,22 D
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09/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,22 C 102.568,35 D
10/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.529 267.835,28 D
10/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.529 267.835,28 C
10/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.241 373.724,64 D
10/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.241 373.724,64 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 195,25 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 195,25 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,79 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,79 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 117,00 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 117,00 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,75 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,75 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,71 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,71 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,84 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,84 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,87 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,87 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,36 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,36 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 225,79 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 225,79 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,86 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,86 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,76 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,76 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,45 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,45 C
10/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,25 D
10/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,25 C 102.568,35 D
11/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.530 268.121,78 D
11/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.530 268.121,78 C
11/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.242 373.988,67 D
11/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.242 373.988,67 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 195,37 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 195,37 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,96 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,96 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 117,08 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 117,08 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,85 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,85 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 142,80 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 142,80 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,85 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,85 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,05 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,05 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,40 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,40 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 225,94 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 225,94 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,02 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,02 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,93 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,93 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,62 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,62 C
11/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,27 D
11/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,27 C 102.568,35 D
14/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.533 287.150,35 D
14/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.533 287.150,35 C
14/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.243 374.781,88 D
14/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.243 374.781,88 C
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14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 195,76 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 195,76 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,47 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,47 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 117,31 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 117,31 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,13 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,13 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,09 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,09 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,90 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,90 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,59 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,59 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,54 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,54 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 226,41 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 226,41 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,54 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,54 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,44 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,44 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,11 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,11 C
14/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,36 D
14/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,36 C 102.568,35 D
16/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.534 287.938,01 D
16/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.534 287.938,01 C
16/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.246 430.556,92 D
16/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.246 430.556,92 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 196,02 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 196,02 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,80 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,80 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 117,46 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 117,46 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,33 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,33 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,28 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,28 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,93 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,93 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,95 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,95 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,62 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,62 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 226,73 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 226,73 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,88 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,88 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,77 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,77 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,43 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,43 C
16/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,41 D
16/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,41 C 102.568,35 D
17/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.535 288.246,70 D
17/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.535 288.246,70 C
17/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.247 432.006,64 D
17/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.247 432.006,64 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 196,15 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 196,15 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,96 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,96 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 117,54 D
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17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 117,54 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,43 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,43 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,37 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,37 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,94 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,94 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 262,14 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 262,14 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,66 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,66 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 226,89 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 226,89 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,05 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,05 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,94 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,94 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,61 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,61 C
17/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,45 D
17/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,45 C 102.568,35 D
18/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.536 288.555,75 D
18/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.536 288.555,75 C
18/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.248 432.311,83 D
18/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.248 432.311,83 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 196,28 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 196,28 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,14 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,14 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 117,62 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 117,62 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,52 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,52 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,46 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,46 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 21,96 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 21,96 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 262,32 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 262,32 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,70 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,70 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 227,04 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 227,04 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,22 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,22 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,11 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,11 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,77 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,77 C
18/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,48 D
18/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,48 C 102.568,35 D
21/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.537 289.056,93 D
21/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.537 289.056,93 C
21/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.249 433.228,74 D
21/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.249 433.228,74 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 196,67 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 196,67 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,64 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,64 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 117,85 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 117,85 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,81 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,81 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,75 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,75 C
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21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,00 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,00 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 262,86 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 262,86 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,82 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,82 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 227,51 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 227,51 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,74 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,74 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,61 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,61 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,26 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,26 C
21/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,56 D
21/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,56 C 102.568,35 D
22/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.538 289.366,82 D
22/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.538 289.366,82 C
22/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.250 433.534,81 D
22/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.250 433.534,81 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 196,79 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 196,79 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,81 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,81 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 117,93 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 117,93 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,91 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,91 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,85 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,85 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,02 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,02 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 263,04 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 263,04 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,86 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,86 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 227,68 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 227,68 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,91 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,91 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,78 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,78 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,42 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,42 C
22/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,59 D
22/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,59 C 102.568,35 D
23/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.539 289.677,05 D
23/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.539 289.677,05 C
23/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.251 433.841,10 D
23/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.251 433.841,10 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 196,92 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 196,92 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,97 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,97 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 118,01 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 118,01 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,01 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,01 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 143,94 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 143,94 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,04 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,04 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 263,22 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 263,22 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,90 D
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23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,90 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 227,83 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 227,83 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,08 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,08 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,94 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,94 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,58 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,58 C
23/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,62 D
23/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,62 C 102.568,35 D
24/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.540 289.987,63 D
24/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.540 289.987,63 C
24/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.252 434.147,60 D
24/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.252 434.147,60 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 197,04 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 197,04 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,14 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,14 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 118,08 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 118,08 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,10 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,10 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,03 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,03 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,06 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,06 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 263,40 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 263,40 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,94 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,94 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 227,98 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 227,98 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,25 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,25 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,12 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,12 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,76 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,76 C
24/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,65 D
24/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,65 C 102.568,35 D
25/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.541 290.298,52 D
25/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.541 290.298,52 C
25/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.253 434.454,31 D
25/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.253 434.454,31 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 197,18 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 197,18 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,31 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,31 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 118,16 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 118,16 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,20 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,20 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,13 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,13 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,07 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,07 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 263,58 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 263,58 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 59,98 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 59,98 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 228,14 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 228,14 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,43 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,43 C
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25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,28 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,28 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,92 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,92 C
25/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,67 D
25/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,67 C 102.568,35 D
28/11/2022 0000 14024 732 CIELO - CARTOES 103.290.800.042.084 1,94 C
28/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.542 290.802,73 D
28/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.542 290.802,73 C
28/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.254 435.375,77 D
28/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.254 435.375,77 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 197,56 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 197,56 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,81 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,81 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 118,40 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 118,40 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,49 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,49 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,41 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,41 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,12 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,12 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 264,12 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 264,12 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,11 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,11 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 228,61 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 228,61 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,94 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,94 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,78 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,78 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 239,41 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 239,41 C
28/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,76 D
28/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,76 C 102.566,41 D
29/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.543 291.114,50 D
29/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.543 291.114,50 C
29/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.255 435.683,36 D
29/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.255 435.683,36 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 197,70 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 197,70 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,98 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,98 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 118,47 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 118,47 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,59 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,59 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,51 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,51 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,13 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,13 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 264,31 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 264,31 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,15 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,15 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 228,78 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 228,78 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,11 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,11 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,95 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,95 C
29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 239,57 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 239,57 C
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29/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,79 D
29/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,79 C 102.566,41 D
30/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.544 291.426,63 D
30/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.544 291.426,63 C
30/11/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.256 435.991,16 D
30/11/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.256 435.991,16 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 197,82 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 197,82 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,15 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,15 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 118,55 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 118,55 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,68 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,68 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,60 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,60 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,15 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,15 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 264,48 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 264,48 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,19 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,19 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 228,93 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 228,93 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,28 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,28 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,12 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,12 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 239,75 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 239,75 C
30/11/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,81 D
30/11/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,81 C
30/11/2022 0000 13601 123 Cobrança de Juros 261.237.727 18.124,35 D
30/11/2022 0000 00000 999 S A L D O 120.690,76 D

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Há  tarifas  pendentes  de  cobrança. Total  em
01/12/2022  R$     1.611,00. Sujeito à cobrança
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.

Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: J1339619 MARCUS VINICIUS FERREIRA D'AGOSTINI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Extrato de conta corrente

G3340308402001361
03/01/2023 08:45:32

Cliente - Conta atual

Agência 858-3
Conta corrente 3252-2MARCUS V F D AGOSTINI ME
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 120.690,76 D
01/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.551 291.739,05 D
01/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.551 291.739,05 C
01/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.261 436.299,17 D
01/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.261 436.299,17 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 197,95 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 197,95 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,32 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,32 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 118,63 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 118,63 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,78 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,78 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,70 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,70 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,17 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,17 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 264,66 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 264,66 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,23 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,23 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 229,08 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 229,08 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,46 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,46 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,28 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,28 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 239,91 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 239,91 C
01/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,84 D
01/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,84 C 120.690,76 D
02/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.552 292.051,84 D
02/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.552 292.051,84 C
02/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.262 436.607,41 D
02/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.262 436.607,41 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 198,07 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 198,07 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,48 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,48 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 118,71 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 118,71 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,88 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,88 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 144,80 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 144,80 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,18 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,18 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 264,85 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 264,85 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,28 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,28 C
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02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 229,24 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 229,24 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,63 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,63 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,45 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,45 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,07 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,07 C
02/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,86 D
02/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,86 C 120.690,76 D
05/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.555 311.979,04 D
05/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.555 311.979,04 C
05/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.263 437.533,43 D
05/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.263 437.533,43 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 198,47 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 198,47 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,00 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,00 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 118,95 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 118,95 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,18 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,18 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,08 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,08 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,23 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,23 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 265,40 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 265,40 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,40 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,40 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 229,72 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 229,72 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,15 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,15 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,97 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,97 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,58 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,58 C
05/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,95 D
05/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,95 C 120.690,76 D
06/12/2022 5279 99015 870 Transferência recebida 555.279.000.015.045 258,00 C

06/12 5279 15045-2 PM CUNHATAI -I
06/12/2022 0000 14024 732 CIELO - CARTOES 103.390.900.027.377 238,16 C
06/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.556 312.701,57 D
06/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.556 312.701,57 C
06/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.264 437.842,55 D
06/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.264 437.842,55 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 198,60 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 198,60 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,16 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,16 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 119,02 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 119,02 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,27 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,27 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,17 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,17 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,24 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,24 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 265,58 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 265,58 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,44 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,44 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 229,88 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 229,88 C
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06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,32 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,32 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,13 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,13 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,74 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,74 C
06/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 39,99 D
06/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 39,99 C 120.194,60 D
07/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.557 313.036,07 D
07/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.557 313.036,07 C
07/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.265 438.151,87 D
07/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.265 438.151,87 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 198,73 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 198,73 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,34 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,34 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 119,10 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 119,10 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,37 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,37 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,28 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,28 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,26 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,26 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 265,76 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 265,76 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,48 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,48 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 230,04 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 230,04 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,49 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,49 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,31 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,31 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 240,92 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 240,92 C
07/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,02 D
07/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,02 C 120.194,60 D
08/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.558 313.370,91 D
08/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.558 313.370,91 C
08/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.266 438.461,41 D
08/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.266 438.461,41 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 198,86 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 198,86 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,51 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,51 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 119,18 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 119,18 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,47 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,47 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,37 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,37 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,28 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,28 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 265,95 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 265,95 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,52 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,52 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 230,20 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 230,20 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,68 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,68 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,48 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,48 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,08 D
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08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,08 C
08/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,04 D
08/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,04 C 120.194,60 D
09/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.559 313.706,11 D
09/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.559 313.706,11 C
09/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.267 438.771,18 D
09/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.267 438.771,18 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 198,99 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 198,99 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,68 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,68 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 119,26 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 119,26 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,57 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,57 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,47 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,47 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,29 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,29 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 266,13 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 266,13 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,56 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,56 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 230,37 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 230,37 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,85 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,85 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,65 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,65 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,25 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,25 C
09/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,07 D
09/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,07 C 120.194,60 D
12/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.562 332.225,65 D
12/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.562 332.225,65 C
12/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.268 439.701,79 D
12/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.268 439.701,79 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 199,39 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 199,39 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,19 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,19 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 119,50 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 119,50 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,86 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,86 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,75 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,75 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,34 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,34 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 266,68 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 266,68 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,70 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,70 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 230,84 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 230,84 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,37 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,37 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,16 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,16 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,75 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,75 C
12/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,16 D
12/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,16 C 120.194,60 D
13/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.563 332.941,59 D
13/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.563 332.941,59 C
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13/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.269 440.012,43 D
13/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.269 440.012,43 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 199,52 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 199,52 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,37 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,37 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 119,58 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 119,58 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,96 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,96 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,86 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,86 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,35 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,35 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 266,86 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 266,86 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,74 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,74 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 231,00 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 231,00 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,54 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,54 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,34 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,34 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 241,92 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 241,92 C
13/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,19 D
13/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,19 C 120.194,60 D
14/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.564 333.298,41 D
14/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.564 333.298,41 C
14/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.270 440.323,29 D
14/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.270 440.323,29 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 199,64 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 199,64 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,54 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,54 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 119,65 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 119,65 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,07 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,07 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 145,95 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 145,95 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,37 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,37 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 267,06 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 267,06 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,78 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,78 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 231,16 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 231,16 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,72 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,72 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,51 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,51 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,09 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,09 C
14/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,22 D
14/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,22 C 120.194,60 D
15/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.565 333.655,61 D
15/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.565 333.655,61 C
15/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.273 494.983,38 D
15/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.273 494.983,38 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 199,77 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 199,77 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,70 D
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15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,70 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 119,73 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 119,73 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,16 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,16 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,05 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,05 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,38 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,38 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 267,24 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 267,24 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,82 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,82 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 231,32 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 231,32 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,89 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,89 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,68 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,68 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,25 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,25 C
15/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,24 D
15/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,24 C 120.194,60 D
16/12/2022 0000 14397 821 Pix - Recebido 2.476.518.611 4,67 C

16/12 16:48 00009446070988 Pamela Dema
16/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.566 334.013,19 D
16/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.566 334.013,19 C
16/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.274 496.420,82 D
16/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.274 496.420,82 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 199,91 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 199,91 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,88 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,88 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 119,81 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 119,81 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,26 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,26 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,14 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,14 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,40 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,40 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 267,42 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 267,42 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,86 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,86 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 231,49 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 231,49 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,07 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,07 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,85 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,85 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,43 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,43 C
16/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,27 D
16/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,27 C 120.189,93 D
19/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.567 334.593,18 D
19/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.567 334.593,18 C
19/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.275 497.473,70 D
19/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.275 497.473,70 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 200,30 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 200,30 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 262,39 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 262,39 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 120,05 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 120,05 C
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19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,55 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,55 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,44 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,44 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,44 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,44 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 267,97 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 267,97 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 60,99 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 60,99 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 231,97 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 231,97 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,59 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,59 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,37 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,37 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,93 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,93 C
19/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,36 D
19/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,36 C 120.189,93 D
20/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.568 334.951,77 D
20/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.568 334.951,77 C
20/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.276 497.825,16 D
20/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.276 497.825,16 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 200,44 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 200,44 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 262,56 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 262,56 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 120,13 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 120,13 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,65 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,65 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,53 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,53 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,46 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,46 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 268,16 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 268,16 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,03 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,03 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 232,12 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 232,12 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,77 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,77 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,54 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,54 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,10 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,10 C
20/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,39 D
20/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,39 C 120.189,93 D
21/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.569 335.310,75 D
21/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.569 335.310,75 C
21/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.277 498.176,86 D
21/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.277 498.176,86 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 200,56 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 200,56 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 262,73 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 262,73 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 120,20 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 120,20 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,75 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,75 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,62 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,62 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,47 D
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21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,47 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 268,34 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 268,34 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,07 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,07 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 232,28 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 232,28 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,94 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,94 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,70 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,70 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,26 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,26 C
21/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,41 D
21/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,41 C 120.189,93 D
22/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.570 335.670,12 D
22/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.570 335.670,12 C
22/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.278 498.528,81 D
22/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.278 498.528,81 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 200,69 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 200,69 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 262,91 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 262,91 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 120,28 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 120,28 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,85 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,85 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,72 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,72 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,49 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,49 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 268,52 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 268,52 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,12 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,12 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 232,44 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 232,44 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,11 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,11 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,88 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,88 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,43 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,43 C
22/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,44 D
22/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,44 C 120.189,93 D
23/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.571 336.029,85 D
23/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.571 336.029,85 C
23/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.279 498.881,02 D
23/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.279 498.881,02 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 200,82 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 200,82 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 263,07 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 263,07 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 120,36 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 120,36 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,94 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,94 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 146,81 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 146,81 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,50 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,50 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 268,71 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 268,71 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,16 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,16 C
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23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 232,60 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 232,60 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,30 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,30 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,05 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,05 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 243,60 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 243,60 C
23/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,47 D
23/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,47 C 120.189,93 D
26/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.572 336.613,33 D
26/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.572 336.613,33 C
26/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.280 499.939,11 D
26/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.280 499.939,11 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 201,22 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 201,22 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 263,59 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 263,59 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 120,60 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 120,60 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,24 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,24 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,11 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,11 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,55 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,55 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 269,26 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 269,26 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,29 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,29 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 233,09 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 233,09 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,82 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,82 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,56 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,56 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,10 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,10 C
26/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,57 D
26/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,57 C 120.189,93 D
27/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.573 336.974,09 D
27/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.573 336.974,09 C
27/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.281 500.292,31 D
27/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.281 500.292,31 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 201,34 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 201,34 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 263,76 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 263,76 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 120,68 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 120,68 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,34 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,34 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,20 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,20 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,56 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,56 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 269,44 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 269,44 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,33 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,33 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 233,24 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 233,24 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,99 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,99 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,73 D
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27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,73 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,27 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,27 C
27/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,59 D
27/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,59 C 120.189,93 D
28/12/2022 0000 14024 732 CIELO - CARTOES 103.610.800.032.151 1,94 C
28/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.574 337.335,24 D
28/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.574 337.335,24 C
28/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.282 500.645,76 D
28/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.282 500.645,76 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 201,48 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 201,48 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 263,92 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 263,92 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 120,76 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 120,76 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,44 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,44 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,30 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,30 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,59 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,59 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 269,63 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 269,63 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,37 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,37 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 233,40 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 233,40 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,16 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,16 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,91 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,91 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,43 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,43 C
28/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,62 D
28/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,62 C 120.187,99 D
29/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.575 337.696,77 D
29/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.575 337.696,77 C
29/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.283 500.999,46 D
29/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.283 500.999,46 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 201,61 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 201,61 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 264,10 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 264,10 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 120,83 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 120,83 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,53 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,53 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,40 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,40 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,60 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,60 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 269,81 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 269,81 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,41 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,41 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 233,56 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 233,56 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,34 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,34 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,08 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,08 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 244,61 D
29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 244,61 C
29/12/2022 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,65 D
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29/12/2022 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,65 C 120.187,99 D
30/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.576 338.058,68 D
30/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.576 338.058,68 C
30/12/2022 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.284 501.353,40 D
30/12/2022 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.284 501.353,40 C
30/12/2022 0000 13601 123 Cobrança de Juros 261.237.727 21.231,45 D 141.419,44 D
31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 141.419,44 D

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Há  tarifas  pendentes  de  cobrança. Total  em
03/01/2023  R$     1.827,00. Sujeito à cobrança
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.

Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: J1339619 MARCUS VINICIUS FERREIRA D'AGOSTINI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Extrato de conta corrente

G3370411231170421
04/02/2023 11:48:17

Cliente - Conta atual

Agência 858-3
Conta corrente 3252-2MARCUS V F D AGOSTINI ME
Período do extrato 01 / 2023

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/12/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 141.419,44 D
02/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.583 338.645,69 D
02/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.583 338.645,69 C
02/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.289 502.416,75 D
02/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.289 502.416,75 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 202,15 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 202,15 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 264,80 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 264,80 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 121,15 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 121,15 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,93 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,93 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,78 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,78 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,67 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,67 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 270,54 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 270,54 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,57 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,57 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,21 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,21 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,04 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,04 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,77 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,77 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,28 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,28 C
02/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,77 D
02/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,77 C 141.419,44 D
03/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.584 339.008,64 D
03/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.584 339.008,64 C
03/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.290 502.771,69 D
03/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.290 502.771,69 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 202,28 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 202,28 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 264,97 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 264,97 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 121,23 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 121,23 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 151,03 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 151,03 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,88 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,88 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,68 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,68 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 270,74 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 270,74 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,62 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,62 C
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03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,37 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,37 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,22 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,22 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,94 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,94 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,45 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,45 C
03/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,80 D
03/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,80 C 141.419,44 D
04/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.585 339.371,95 D
04/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.585 339.371,95 C
04/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.291 503.126,89 D
04/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.291 503.126,89 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 202,41 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 202,41 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 265,15 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 265,15 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 121,31 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 121,31 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 151,13 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 151,13 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 147,98 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 147,98 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,70 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,70 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 270,92 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 270,92 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,67 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,67 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,53 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,53 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,40 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,40 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,12 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,12 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,63 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,63 C
04/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,82 D
04/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,82 C 141.419,44 D
05/01/2023 0000 14024 732 CIELO - CARTOES 100.040.800.030.684 164,12 C
05/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.588 359.815,11 D
05/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.588 359.815,11 C
05/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.292 503.482,34 D
05/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.292 503.482,34 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 202,55 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 202,55 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 265,32 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 265,32 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 121,39 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 121,39 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 151,24 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 151,24 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,08 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,08 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,72 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,72 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 271,11 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 271,11 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,71 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,71 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,70 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,70 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,58 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,58 C
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05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,29 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,29 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,80 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,80 C
05/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,85 D
05/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,85 C 141.255,32 D
06/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.589 360.601,96 D
06/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.589 360.601,96 C
06/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.293 503.838,04 D
06/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.293 503.838,04 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 202,68 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 202,68 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 265,49 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 265,49 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 121,47 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 121,47 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 151,34 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 151,34 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,18 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,18 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,73 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,73 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 271,30 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 271,30 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,75 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,75 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 234,86 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 234,86 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 256,75 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 256,75 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,46 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,46 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 245,97 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 245,97 C
06/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,88 D
06/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,88 C 141.255,32 D
09/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.590 361.227,32 D
09/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.590 361.227,32 C
09/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.294 504.906,65 D
09/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.294 504.906,65 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 203,08 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 203,08 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 266,01 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 266,01 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 121,72 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 121,72 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 151,63 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 151,63 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,47 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,47 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,78 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,78 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 271,86 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 271,86 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,88 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,88 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,35 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,35 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,29 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,29 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 251,98 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 251,98 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,48 D
09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,48 C
09/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 40,97 D
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09/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 40,97 C 141.255,32 D
10/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.591 361.613,68 D
10/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.591 361.613,68 C
10/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.295 505.263,36 D
10/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.295 505.263,36 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 203,21 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 203,21 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 266,19 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 266,19 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 121,79 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 121,79 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 151,74 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 151,74 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,57 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,57 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,79 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,79 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 272,05 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 272,05 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,92 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,92 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,51 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,51 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,47 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,47 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,17 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,17 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,65 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,65 C
10/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,00 D
10/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,00 C 141.255,32 D
11/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.592 362.000,45 D
11/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.592 362.000,45 C
11/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.296 505.620,32 D
11/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.296 505.620,32 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 203,34 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 203,34 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 266,36 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 266,36 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 121,87 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 121,87 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 151,84 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 151,84 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,67 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,67 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,81 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,81 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 272,23 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 272,23 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 61,96 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 61,96 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,67 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,67 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,65 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,65 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,34 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,34 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,82 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,82 C
11/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,03 D
11/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,03 C 141.255,32 D
12/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.595 380.793,28 D
12/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.595 380.793,28 C
12/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.297 505.977,54 D
12/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.297 505.977,54 C
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12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 203,47 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 203,47 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 266,53 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 266,53 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 121,95 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 121,95 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 151,94 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 151,94 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,77 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,77 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,82 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,82 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 272,43 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 272,43 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,00 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,00 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 235,84 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 235,84 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 257,82 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 257,82 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,51 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,51 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 246,99 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 246,99 C
12/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,07 D
12/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,07 C 141.255,32 D
13/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.596 381.569,76 D
13/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.596 381.569,76 C
13/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.298 506.335,00 D
13/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.298 506.335,00 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 203,61 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 203,61 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 266,71 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 266,71 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 122,03 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 122,03 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 152,03 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 152,03 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 148,86 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 148,86 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,84 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,84 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 272,61 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 272,61 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,05 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,05 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,00 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,00 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,01 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,01 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 252,69 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 252,69 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,16 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,16 C
13/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,10 D
13/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,10 C 141.255,32 D
16/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.597 382.232,19 D
16/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.597 382.232,19 C
16/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.301 561.664,36 D
16/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.301 561.664,36 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 204,01 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 204,01 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 267,24 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 267,24 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 122,28 D
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16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 122,28 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 152,34 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 152,34 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,16 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,16 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,89 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,89 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 273,17 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 273,17 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,17 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,17 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,49 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,49 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,54 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,54 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,21 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,21 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,67 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,67 C
16/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,18 D
16/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,18 C 141.255,32 D
17/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.598 382.641,71 D
17/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.598 382.641,71 C
17/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.302 563.186,18 D
17/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.302 563.186,18 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 204,15 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 204,15 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 267,41 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 267,41 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 122,35 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 122,35 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 152,44 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 152,44 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,26 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,26 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,90 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,90 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 273,36 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 273,36 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,22 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,22 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,65 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,65 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,71 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,71 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,38 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,38 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 247,85 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 247,85 C
17/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,21 D
17/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,21 C 141.255,32 D
18/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.599 383.051,66 D
18/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.599 383.051,66 C
18/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.303 563.584,05 D
18/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.303 563.584,05 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 204,28 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 204,28 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 267,58 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 267,58 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 122,43 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 122,43 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 152,54 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 152,54 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,35 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,35 C
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18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,92 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,92 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 273,55 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 273,55 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,27 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,27 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,82 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,82 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 258,89 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 258,89 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,56 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,56 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,02 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,02 C
18/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,24 D
18/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,24 C 141.255,32 D
19/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.600 383.462,05 D
19/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.600 383.462,05 C
19/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.304 563.982,21 D
19/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.304 563.982,21 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 204,41 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 204,41 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 267,76 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 267,76 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 122,51 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 122,51 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 152,63 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 152,63 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,45 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,45 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,93 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,93 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 273,73 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 273,73 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,31 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,31 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 236,98 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 236,98 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,07 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,07 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,74 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,74 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,19 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,19 C
19/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,27 D
19/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,27 C 141.255,32 D
20/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.601 383.872,90 D
20/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.601 383.872,90 C
20/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.305 564.380,66 D
20/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.305 564.380,66 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 204,54 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 204,54 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 267,93 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 267,93 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 122,59 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 122,59 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 152,73 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 152,73 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,55 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,55 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 22,95 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 22,95 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 273,93 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 273,93 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,35 D
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20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,35 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,14 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,14 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,25 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,25 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 253,91 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 253,91 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,36 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,36 C
20/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,30 D
20/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,30 C 141.255,32 D
23/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.602 384.539,32 D
23/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.602 384.539,32 C
23/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.306 565.577,68 D
23/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.306 565.577,68 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 204,94 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 204,94 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 268,45 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 268,45 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 122,84 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 122,84 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 153,04 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 153,04 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,85 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,85 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 23,00 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 23,00 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 274,49 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 274,49 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,48 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,48 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,63 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,63 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,78 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,78 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,43 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,43 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 248,88 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 248,88 C
23/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,39 D
23/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,39 C 141.255,32 D
24/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.603 384.951,30 D
24/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.603 384.951,30 C
24/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.307 565.977,24 D
24/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.307 565.977,24 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 205,07 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 205,07 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 268,62 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 268,62 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 122,92 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 122,92 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 153,14 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 153,14 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 149,94 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 149,94 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 23,01 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 23,01 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 274,67 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 274,67 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,52 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,52 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,79 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,79 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,96 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,96 C
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24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,60 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,60 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,05 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,05 C
24/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,41 D
24/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,41 C 141.255,32 D
25/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.604 385.363,75 D
25/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.604 385.363,75 C
25/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.308 566.377,09 D
25/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.308 566.377,09 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 205,21 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 205,21 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 268,79 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 268,79 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 122,99 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 122,99 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 153,23 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 153,23 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,04 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,04 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 23,03 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 23,03 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 274,86 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 274,86 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,56 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,56 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 237,96 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 237,96 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,14 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,14 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,78 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,78 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,21 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,21 C
25/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,44 D
25/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,44 C 141.255,32 D
26/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.605 385.776,62 D
26/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.605 385.776,62 C
26/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.309 566.777,23 D
26/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.309 566.777,23 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 205,34 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 205,34 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 268,97 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 268,97 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 123,07 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 123,07 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 153,33 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 153,33 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,15 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,15 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 23,04 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 23,04 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 275,05 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 275,05 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,60 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,60 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,12 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,12 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,32 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,32 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,96 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,96 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,39 D
26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,39 C
26/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,47 D
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26/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,47 C 141.255,32 D
27/01/2023 0000 14024 732 CIELO - CARTOES 100.260.800.030.240 1,94 C
27/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.606 386.189,93 D
27/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.606 386.189,93 C
27/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.310 567.177,65 D
27/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.310 567.177,65 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 205,48 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 205,48 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 269,15 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 269,15 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 123,15 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 123,15 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 153,44 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 153,44 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,24 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,24 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 23,06 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 23,06 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 275,24 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 275,24 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,64 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,64 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,28 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,28 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 260,49 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 260,49 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,13 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,13 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 249,56 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 249,56 C
27/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,50 D
27/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,50 C 141.253,38 D
30/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.607 386.860,37 D
30/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.607 386.860,37 C
30/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.311 568.380,60 D
30/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.311 568.380,60 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 205,88 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 205,88 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 269,67 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 269,67 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 123,40 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 123,40 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 153,73 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 153,73 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,53 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,53 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 23,11 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 23,11 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 275,80 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 275,80 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,78 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,78 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,77 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,77 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,02 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,02 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,65 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,65 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,07 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,07 C
30/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,60 D
30/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,60 C 141.253,38 D
31/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.608 387.274,85 D
31/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.608 387.274,85 C
31/01/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.312 568.782,15 D
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31/01/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.312 568.782,15 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 206,01 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 206,01 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 269,84 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 269,84 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 123,48 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 123,48 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 153,83 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 153,83 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 150,63 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 150,63 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 23,13 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 23,13 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 275,98 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 275,98 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 62,82 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 62,82 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 238,93 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 238,93 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 261,21 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 261,21 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 255,83 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 255,83 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 250,24 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 250,24 C
31/01/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 41,63 D
31/01/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 41,63 C
31/01/2023 0000 13601 123 Cobrança de Juros 261.237.727 26.599,41 D
31/01/2023 0000 00000 999 S A L D O 167.852,79 D

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Há  tarifas  pendentes  de  cobrança. Total  em
04/02/2023  R$     2.113,00. Sujeito à cobrança
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.

Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: J1339619 MARCUS VINICIUS FERREIRA D'AGOSTINI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Extrato de conta corrente

G3352710497879101
27/02/2023 10:54:40

Cliente - Conta atual

Agência 858-3
Conta corrente 3252-2MARCUS V F D AGOSTINI ME
Período do extrato de 22 / 02 / 2023 até 22 / 02 / 2023

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
17/02/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 167.726,99 D
22/02/2023 0599 99015 870 Transferência recebida 550.599.000.021.402 834,40 C

22/02 10:18 DIHELO ALIMENTOS LTDA ME
22/02/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.816.586.000.632 432.927,85 D
22/02/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.816.586.000.632 432.927,85 C
22/02/2023 0000 13128 177 BB Giro 85.817.083.000.332 632.795,90 D
22/02/2023 0000 13128 807 Estorno de Débito 85.817.083.000.332 632.795,90 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 209,00 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 209,00 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 273,75 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 273,75 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 125,27 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 125,27 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 156,08 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 156,08 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 152,84 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 152,84 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 23,47 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 23,47 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 280,18 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 280,18 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 63,77 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 63,77 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 242,60 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 242,60 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 265,19 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 265,19 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 259,74 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 259,74 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 254,08 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 254,08 C
22/02/2023 0000 13024 224 Antecipação Crédito-ACL 1 42,29 D
22/02/2023 0000 13024 807 Estorno de Débito 1 42,29 C
22/02/2023 0000 00000 999 S A L D O 166.892,59 D

Lançamentos futuros
Data Lançamento Documento Valor Total diário

27/02/2023 ANOT.CRED 85.816.586 R$ 433.855,78 C 433.855,78C

27/02/2023 EMPRESTIMO 85.816.586 R$ 433.855,78 D 0,00C

27/02/2023 EMPRESTIMO 85.817.083 R$ 633.690,33 D 633.690,33D

27/02/2023 EMPRESTIMO 85.817.083 R$ 635.034,34 D 1.268.724,67D

27/02/2023 EMPRESTIMO 85.816.586 R$ 434.608,86 D 1.703.333,53D

Processo 5001888-13.2023.8.24.0019, Evento 7, EXTR2, Página 43



27/02/2023 ANOT.CRED 85.817.083 R$ 633.690,33 C 1.069.643,20D

Saldo Irregular 166.892,59D
Juros * 26.628,50
Data de Debito de Juros 28/02/2023
IOF * 1.529,79
Data de Debito de IOF 01/03/2023

------------------------------------------------
------------------------------------------------

OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Há  tarifas  pendentes  de  cobrança. Total  em
27/02/2023  R$     2.273,00. Sujeito à cobrança
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.

Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: J1339619 MARCUS VINICIUS FERREIRA D'AGOSTINI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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